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EDITAL PREGÃO ELETRONICO NO 0512026.

(Processo Administrativo n" 1012026)

UASG:987635

l.l. Município de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, através da Pregoeira, nomeada pela

Portaria no 00212025, de 9 de janeiro de 2025, com a devida autorização expedida pelo Sr.

prefeito, BENEDITO JOSÉ PUPIO, realizarâ licitação, na modalidade PREGÃO, na forma

ELETRôNlCA, com critério de julgamento MENOR PREçO' modo de disputa

ABERTO/FECHADO, valor TOTAL DO ITEM, objetivando adquirir o objeto solicitado pelo

Depañamento de Saúde, nos termos da Lei no 14.J33, de 2021, e demais legislaçäo

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital'

1.2. LOCAL, DATA E HORÁR¡O PARA RECEBIMENTO E ABERTURA DAS

PROPOSTAS:
1.z.Z.ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h30min. do dia 23102/2026.

1,2.3. tNlCtO DA SESSÃO DE DTSPUTA DE PREÇOS: às 08h30min. do dia 23/02/2026,

1.2.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

1.2.5. LOCAL: www. gov. brlcom pras.

1.2.6. FORMA DE JULGAMENTO: Menor preço por ITEM.

1.2.7. rNFORMAçÖES:
1.2.7.L Endereço: Praça do Café, 22, Centro, Jandaia do Sul - Paranâ.

1.2.2.2. Pregoeira: ANA CECILIA PEROTTI - designada pela Portaria no 00212025

1 .2.7 .3. E-mai I : licitacao@ i andaiadosul. pr. oov. br

1 .2.7 .4.f elefone: (43) 3432-7 398.

1.2.8. MODO DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO
1.2.9. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI.

2.1. O objeto da presente licitaçäo é a Aquisição de eletrodomésticos, destinados ao

suprimento de demandas do Departamento de Saúde do Município de Jandaia do Sul,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu

interesse

3.1. O valor máximo anual com a referida aquisição será de R$ 35.778,74 (Trinta e cinco

mit setecentos e setenta e oito reais e setenta e quatro centavos), em conformidade

com o Termo de Referência - Anexo I deste edital.
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As despesas decorrentes do presente Pregão correrão à conta do recurso da seguinte

dotação orçamentária:

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no

Sistema de Compras do Governo Federal (www.qov,br/compras), por meio de Ce¡tificado

Digital conferido pela lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

4.1.1 Os interessados deveräo atender às condiçöes exigidas no cadastramento no Sicaf

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluÍda a responsabilidade do

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteraçäo

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.
4.5. A participaçäo é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos

termos do art.48 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

4.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como

empresa de pequeno porte.

4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de

pequeno porte, e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei

Complementar no 123. de 2006.

4.7. Não poderão disputar esta licitação:

4.7.1. Aquele que näo atenda às condiçöes deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados;
4.7.g Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
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Proj./
Ativ. Categoria DescriçãoCont.

Red. Fonte Descriçäo Órgão Funcional

Eouioamento e Material Permanente08.001 10.122.0012 2.093 4.4.90.52.00.00280 303
e Material Pe12 2.094 4.4.90.52.00.00303 Saúde 08.001 10.301 .0

Eouioamento e Material Permanente10.302.0013 2.O76 4.4.90.52.00.00330 303 08.001
4 4.90 52 00.00 e303 08.001 10.302.0013 2.095353

4. DA PARTIC NA LIC



PREFEITURA MUNICIPAT DE JANDAIA DO SUL
Estado do Paraná

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

4.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaçäo, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

4.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgäo ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitaçäo ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o terceiro grau;

4,7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçäo de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condiçöes análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

4.7.8 Agente público do órgäo ou entidade licitante;

4.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

4.7.l}.Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa

condição;
4.7.11 Näo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execuçäo do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as

situaçöes que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do

cargo ou emprego, nos termos da legislaçäo que disciplina a matéria, conforme S 1o do art.

90 da Lei n.o 14.133, de 2021.
4.8. O impedimento de que trata o item 4.7.4 serâ também aplicado ao licitante que atue

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do

licitante.
4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 4.7.2e 4.7.3 poderão participar no apoio das atividades

de planejamento da contrataçäo, de execução da licitação ou de gestäo do contrato, desde

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do Órgão ou entidade'

4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico.
4.11. O disposto nos itens 4.7.2 e 4.7 .3 náo impede a licitaçäo ou a contratação de serviço

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de

execução.
4.12. Em licitações e contrataçöes realizadas no âmbito de projetos e programas

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não

86.900-000
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poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei no 14.13312021

4.13. A vedação de que trata o item 4.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a conduçäo da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentaçäo de

propostas e lances e de julgamento.

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e

lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual

de desconto.
5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do

sistema, que:

5.4.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiçäo Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

5.4.2 Näo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artiso 7', XXXIll, da Constituicäo;

S.4.3 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

ou forçado, observando o disposto nos

Constituicão Federal;

5.4.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.S. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 16 da Lei no 14.13Q, de

2021.
5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que

do o ilt

cumpre os requisitos estabelecidos no

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

observado o disposto nos SSloao 30 do arl.40. da Lei n.o 14.133. de2O21

5.6.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalaçäo do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele

item;

oda
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5.6.2 Nos itens em que a participação näo for exclusiva parc microempresas e empresas

de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante näo

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Conlplementar no 123, de 2006, mesmo

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

5.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.6 sujeitará o licitante às

sançöes previstas na Lei no 14.133. de 2021, e neste Edital.

5.8. Os licitantes poderäo retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, alé a abertura da sessäo

pública.

5.9. Näo haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

5.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

5.11.14 aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance

que cobrir a melhor oferta; e
5.11.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.12.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

critério de julgamento por menor preço; e

5.12.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

5.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na

forma do item 5.11 possuirá carátersigiloso para os demaisfornecedores e para o órgão ou

entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos

órgäos de controle externo e interno.
5.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operaçöes

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela

Administração ou de sua desconexão.

5.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de

acesso

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
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6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1 Valor unitário e total do item;

6.1.2 Marca (se for o caso);

6.1.3 Fabricante (se for o caso);

6.1.4 Descriçäo do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos

da empresa nos últimos doze meses.
6.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposiçöes nelas contidas, em conformidade com o que dispöe o Termo de Referência,

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execuçäo contratual, promovendo, quando

requerido, sua substituição.

6.8. O prazo de validade da proposta näo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação.

6.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.9.1 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

6.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e Tribunal

de Contas do Estado do Paraná, após o devido processo legal, gerar as seguintes

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituicão; ou condenaçäo dos

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execuçäo do

contrato.

7. DA ABERTURA DA sESSÃO, CLASSIFICAçÄO DAS PROPOSTAS E

FORMU DE LANCES
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7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistem a, até a abertura da sessão

pública.

7.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2 A desclassificaçäo será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3 A näo desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que

somente estas participaräo da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro

e os licitantes.
7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do

valor consignado no registro.

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessäo e as regras estabelecidas no Edital.

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado

e registrado pelo sistema,

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir

a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais),

7.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou

inexequível.
7.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado,

7.12. O envio de lances no pregão eletrônico será o modo de disputa "aberto efechado",

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duraçäo inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepçäo de lances.

7.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o

qual será sigiloso até o encerramento deste ptazo.

7.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o

seu último lance da etapa abeÉa, ou por ofertar melhor lance.

7.12.4 Näo havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderäo

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de
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três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

7.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.14. Näo seräo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexäo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçäo

dos lances.
7.17. Quando a desconexäo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas vinte e quatro horas da comunicaçäo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no

sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.19. Em relação a itens näo exclusivos para participação de microempresas e empresas

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará

em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos

arils. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538,

de 2015.
7.19.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou

melhor lance seräo consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.19.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.
7.19.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

7.19.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.
7.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para
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a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o

resultado do julgamento.

7.20.14 negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociaçäo, for desclassificado em razäo de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

7.20.2 A negociaçäo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

7.20.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos

do processo licitatório
7.20.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no ptazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçäo realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmaçäo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.20.4.L A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no

Anexo ll deste Edital.

7.20.4.2. A proposta deve ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto a expressões

técnicas de uso corrente, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, e deverá conter:
a) Número do Pregão Eletrônico;

b) Descrição do(s) objeto(s) da presente licitação;

cl A Marca, Fabricante e Modelo/Versão, se for o caso;

d) As especificaçöes detalhadas dos produtos/serviços que atendem todas as

especificaçöes contidas no Termo de Referência do presente edital

e) Os valores lJnitários e Totais dos itens, expressos em algarismos (R$), devendo ter

apenas duas casas após a vírgula;

f) Deverá ser anexado junto com a PROPOSTA DE PREçO, CATALOGO OU FOLDER

em português ou com tradução do texto para a língua portuguesa com informações
que permitam identificar as características técnicas dos materiais/eletrodomésticos

ofertados.
7.20.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento

da proposta.

B.l. Encerrada a etapa de negociaçäo, o pregoeiro verificará se o licitante

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condiçöes de participaçäo no

certame, conforme previsto no arl. 14 da Lei no 14.13312021, legislaçäo correlata e no item

4.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
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b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (https://www.poÉaltransparencia.qov.br/sancoes/ce,ip); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https://mvw. portaltransparencia,qov. br/sancoes/cnep).

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artiqo 12 da Lei n" 8.429, de 1912

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências

lmpeditivas lndiretas, o Pregoeiro diligenciarápara verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018, art'

29. caput)
8.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros, (lN no 3/2018, art. 29, $1o)'

8.3.2 O licitante será convocado parc manifestação previamente a uma eventual

desclassificação. (lN no 3/2019, art. 29, S2").

8.3.3 Constatada a existência de sançäo, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.

8.4. Caso atendidas as condiçöes de participaçäo, será iniciado o procedimento de

habilitaçäo.
8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se lazjus ao benefício, em

conformidade com os itens 4.5.1 e 5.6 deste edital.

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao

objeto e à compatibilidade do preço em relaçäo ao máximo estipulado para contrataçäo

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da lN SEGES no 73,

de 30 de setqmbro de 2022.

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.7.1 Contiver vícios insanáveis;

8.7.2 Não obedecer às especificaçöes técnicas contidas no Termo de Referência;

8.7.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido

parc a contratação;
8.7.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.7.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas

valores inferiores a SQo/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

8.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após

diligência do pregoeiro, que comprove:

8.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.8.1.2. lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderäo ser efetuadas diligências, para

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
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8.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para

apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final

da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

8.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,

desde que não haja majoraçäo do preço.

8.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas;

8.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicaçäo de

recolhimento de impostos e contribuiçöes na forma do Simples Nacional, quando näo

cabível esse regime.
8.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo

de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

8.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realizaçäo do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

8.14. Os resultados das avaliaçöes seräo divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificaçöes

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

8.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado näo for(em) aceita(s), o

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a

verificação de uma que atenda às especificaçöes constantes no Termo de Referência.

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para

fins de habilitação, nos termos dos arts.62 a 70 da Lei no 14.133. de 2021, conforme

descrito abaixo:

9.1,I. HABILITACÃO JURíDICA:
a) Cópia do Contrato Social da empresa, devidamente registrado, ou sua última alteração;

Esta documentação poderá ser substituída pelo Contrato Social Consolidado;

Nos casos em que for apresentada cópia com autenticidade digital do contrato social, será

considerado válido quando a data do ato de assinatura digital estiver dentro do prazo de

validade apresentado no documento,

b) No caso de Sociedade Anônima, Cooperativa ou Associação Civil-estatuto da empresa,

com suas alteraçöes, acompanhado da Ata de Eleição dos atuais Diretores;

c) No caso de Empresa lndividual- Registro Comercial;
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d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim exigir;

e) No caso de Microempreendedor lndividual, Certificado do MEl,

9.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentaçäo de Certidão

de Dívida ativa da União, Quitaçäo de Tributos e Contribuiçöes Federais, expedido pela

Secretaria da Receita Federal do domicilio ou sede da licitante, ou outra forma equivalente

admitida pela legislação pátria vigente;

c) Prova de regularidade pa"a a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de

Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado do domicilio ou sede

da licitante, ou outra forma equivalente admitida pela legislaçäo pátria vigente;

d) Prova de regularidade com aFazenda Municipal, mediante apresentaçäo de Certidão de

Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda do domicilio ou sede

da licitante, ou outra forma equivalente admitida pela legislação pátria vigente;

e) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT,

9.I.3. COMPROVACÃO DA QUALIFICACÃO ECONOMICR FI]-{ANEE!BA:

a) Certidão Negativa de Falência e/ou Recuperaçäo Judicial expedida pelo cartório

distribuidor da sede da pessoa jurídica a menos de 90 (noventa) dias da data de

recebimento dos envelopes prevista no preâmbulo deste Edital, caso não houver mençäo

quanto ao ptazo de validade.

9.1.4. COMPROVACÃO DE QUALIFIGACÃO TÉCNIGA

a) Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido por entidade de direito público ou privado,

comprovando que a empresa licitante executou fornecimentos compatíveis com o objeto do

presente certame, indicando a qualidade do atendimento, cumprimento de prazos e demais

condições do objeto fornecido.

a.f ) O(s) atestado(s) devem ser apresentados em papel timbrado, carimbado, e conter as

seguintes informaçöes obrigatórias: razão social, CNPJ e endereço da pessoa jurídica

emitente; nome, funçäo e telefone do responsável pela assinatura; quantidade fornecida e

descrição dos serviços prestados. Atestados emitidos por empresas do mesmo grupo

empresarial da licitante não serão considerados válidos. Serão consideradas como

pertencentes ao mesmo grupo empresas controladas ou controladoras da licitante, ou com

pelo menos um sócio em comum.

a.Zl O contratante reserva-se o direito de realizar diligências para verificar a validade e

conformidade dos atestados apresentados e poderá exigir documentos complementares

para comprovar a entrega dos produtos ou serviços relativos aos atestados apresentados.

b) Declaraçäo Unificada conforme modelo (ANEXO lll).

c)As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,
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nos termos do Arligo 30 da Lei Complementar no 12312006, deverão apresentar juntamente

com os demais documentos relativos à habilitaçäo, declaraçäo (modelo livre) assinada pelo

contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa

participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Pofte

(EPP);

9.1.5. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

9.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em

original, por cópia ou por meio digital.

9.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por

registro cadastral emitido por órgäo ou entidade pública, desde que o registro tenha sido

feito em obediência ao disposto na Lei no 14.13312021.

9.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informaçöes prestadas, na forma

da lei (art. 63, l, da Lei no 14.133/2021).
9.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a

declaraçäo de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

9.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convençöes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas.

9.6.1 Somente haverá a necessidade de comprovaçäo do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lN no

3/2018. art,4o, S1o, e ad. 60. S4o).

9.7. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informaçäo, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros täo logo identifique incorreção ou

aqueles se tornem desatualizados. (lN no 3/2018, art. 7o, capuf),

9.7.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação. (lN no 3/2018, art. 7o, paráqrafo único).

9.7.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçöes efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

9.8. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidöes constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.8.1 Os documentos exigidos para habilitação, serão enviados por meio do sistema, em

formato digital, no prazo de DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da

solicitação do pregoeiro.
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9.8.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentaçäo de propostas

e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos

de habilitaçäo e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto

no S 10 do art. 36 e no S 10 do afl, 39 da /nsfruoão Normafrva SEGES no 23, de 30 de

setembro de 2022.

9.9. A verificação dos documentos habilitatórios somente será feita em relação ao

licitante vencedor.

9.9.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência

somente seräo exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

9.9.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os

licitantes.
9.10. Após a entrega dos documentos para habilitaçáo, não será permitida a substituiçäo

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133121

arl.64, e lN 7312022, art. 39, S4o):

9.10.1 Complementação de informaçöes acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

9.10.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

9.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar

erros ou falhas, que näo alterem a substância dos documentos e sua validade jurÍdica,

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até

a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no

subitem 9.8.1.

9.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitaçäo

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de

que trata o subitem anterior.
9.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das

empresas de pequeno porte somente será exigidapara efeito de contrataçäo, e não como

condição para participaçäo na licitação (art.40 do Decreto no 8.538i2015).

9.15. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada,

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de

fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

IO. DOS RECURSOS
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10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitaçäo, observará o disposto no art.

165 da Lei no 14.133. de 2021.
10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de

lavratura da ata.

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitaçäo ou inabilitaçäo do licitante:

10.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

preclusão;

10.3.2 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimaçäo

ou de lavratura da ata de habilitaçäo ou inabilitaçäo;

10.3.3 na hipótese de adoção da inversäo de fases prevista no $ 10 do art. 17 da Lei no

14.133, de 2021, o ptazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimaçäo da ata de julgamento.

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisäo no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo ptazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

10.7. O prazo para apresentaçäo de contrarrazöes ao recurso pelos demais licitantes será

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgaçäo da

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa

de seus interesses.
10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisäo

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.9. O acolhimento do recurso invalida täo somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.
10.10. Os autos do processo permaneceräo com vista franqueada aos interessados no sítio

eletrônico https://iandaiadosul.oxv.elotech.com.br/portaltransparencia/1/.

11.1. Comete infraçäo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

11.1.1 Deixar de entregar a documentaçäo exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

11.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

11.1.2.L Näo enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçäo;

11.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

11.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

11.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;

11.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçöes do edital;
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11.1.3 Näo celebrar o contrato ou não entregar a documentaçäo exigida pa'a a contrataçäo,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.3.L Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no ptazo estabelecido pela Administração;

11.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

11.1.5 Fraudar a licitação

11.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando:

11.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

11.1.6.2. lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

11.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

11.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

11.1.8 Praticarato lesivo previsto no art. Soda Lei n.o 12.846, de 2013.

'11.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançöes, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:
11.2.1 Advertência;
11.2.2 Multa;

11.2.3 lmpedimento de licitar e contratar e

11.2.4 Declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitaçäo perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

11.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.

11.3.2 As peculiaridades do caso concreto

11.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes

11.3.4 Os danos que dela provierem para a Administraçäo Pública

11.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30o/o incidente sobre o valor do

contrato licitado, recolhida no ptazo máximo de l0 (dez) dias úteis, a contar da

comunicaçäo oficial.
11.4.1 Para as infrações previstas nos itens 11.1.1,11.1.2e11.1.3, a multa será de Q,1o/oa

1í%do valor do contrato licitado.

11.4.2 Para as infraçöes previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa

será de 15o/oa 30%do valor do contrato licitado.

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.
11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçäo.

11.7. A sançäo de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infraçöes administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3,
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quando não se justificar a imposiçäo de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do município de

Jandaia do Sul, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infraçöes dispostas nos itens 11.1.4,

11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens

11.1.1,11.1.2e 11.1.3que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156,

SQo, da Lei n." 14.133/?021.
11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no ptazo estabelecido pela

Administração, descrita no item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigaçäo

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor

do órgäo ou entidade promotora da licitaçäo, nos termos do art. 45, 84o da lN SEGES/ME

n.o 73, de 2022.
11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sançöes de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraçäo

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o adjudicatário para, no ptazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisäo recorrida, que, se não a reconsiderar

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade

superior, que deverá proferir sua decisäo no prazo máximo de 20 (vinte) dias Úteis, contado

do recebimento dos autos.

11.12. Caberá a apresentaçäo de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar no ptazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado

do seu recebimento.
11.13. O recurso e o pedido de reconsideração teräo efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisäo final da autoridade competente.

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigaçäo de reparação integral dos danos causados.

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na

aplicação da Lei no 14.13Q, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três)dias úteis

antes da data da abertura do certame.

12.2. A resposta à impugnaçäo ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data

da abertura do certame.
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12.3. A impugnaçäo e o pedido de esclarecimento poderäo ser realizados por forma

eletrônica, devendo Ser encaminhadas através do e-mail:

licitacao@iandaiadosu l.pr.qov. br.

12.4. As impugnaçöes e pedidos de esclarecimentos näo suspendem os prazos previstos

no certame.
12.4.14 concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitaçäo.

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do

certame.

13.1. Será divulgada ata da sessäo pública no sistema eletrônico.

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçäo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicaçäo em contrário, pelo Pregoeiro.

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observaräo o horário de Brasília - DF.

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

13.5. Uma vez homologado o resultado deste Pregäo, o Município de Jandaia do Sul

enviará uma Notificação para o primeiro fornecedor classificado, para assinatura da Ata

Registro de Preço/Contrato, em até 05 (cinco) dias úteis.
13.5.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação da licitante vencedora durante seu transcurso, devidamente justificada,

e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administraçäo.

13.5.2. O MUNICíP|O enviará o contrato/Ata para assinatura da licitante via e-mail, que

deverá assiná-lo no prazo previsto no item 13.5.

13.5.3. Será permitida a assinatura eletrônica do contrato/Ata, no mesmo ptazo indicado no

item 13.5.

13.6. Assegura-se ao Município de Jandaia do Sul o direito de:

13.6.1. Promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou a

complementar a instruçäo do processo (Art. 64, $2o, da Lei 14.133121)',

13.6.2. Revogara presente licitaçäo porrazöesde interesse público (Art.71, inciso ll, da Lei

1 4.1 331 21), decorrente de fato su perven iente devidamente com provado ;

13.6.3. Adiar a data da sessäo pública;

13.6.4. Rescindir unilateralmente o ajuste nos termos do Art. 137, inciso lda Lei no

14.133121.

13.7. As normas disciplinadoras da licitaçäo serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administraçäo, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

13.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administraçäo não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
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13.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.

13.10. O desatendimento de exigências formais näo essenciais não importará o

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os

princípios da isonomia e do interesse público.

13.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

13.12. O Edital e seus anexos estäo disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de

Contrataçöes Públicas (PNCP) e endereço eletrônico

https ://iandaiados u l.oxv.elotech.com. br/pgrta ltrans parencia/l /.

13.13. Quaisquer informaçöes e esclarecimentos relativos a esta licitaçäo serão prestados

pela Pregoeira, na Prefeitura Municipal de Jandaia do Sul, Setor de Licitação, Praça do

Café, no 22, Cenlro, no Município de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, de Segunda a Sexta

feira, das 08:00 às 17:15 horas, ou pelo e-mail: licitacao@iandaiadosvl.pr.qov.br.
13.14. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

13.14.1 ANEXO I - TERMO DE REFERÊruCIR;

13.14.1.1. APÊNDICE DO ANEXO I- ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR;

13.14.2 ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL LICITANTE

VENCEDOR;
13.14.3 ANEXO lll - MODELO DE DECLARAçÄO UNIFICADA;

13.14.4 ANEXO IV - TERMO DE MINUTA DE CONTRATO;

13.14.5 ANEXO V - DADOS CADASTRAIS PARA ASSINATURA DO CONTRATO.

Jandaia do Sul, 30 de janeiro de 2026.

æ--
BENEDIÎÚTOSE PUPIO

Prefeito
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊruCIN

1. OBJETO: Aquisiçäo de eletrodomésticos, destinados ao suprimento de demandas do

Departamento de Saúde do Município de Jandaia do Sul.

I.1. DETALHAMENTO DO OBJETO

VALOR
TOTAL

VALOR
ururrÁRroQUANTIDADE

coDlGo
CATMAT

ESPEcTFTcAçöes uímuAs (cATMAT)ITEM

1.808,86 5.426,581 03 Unidade 610437 BEBEDOURO ÁGUA
Tipo: lndustrial
Características Adicionais: 2 Saídas Uma P/
Agua Gelada E Uma P/ Agua Natural
Voltagem: 127V ou22OV
Material Gabinete: Aço lnoxidável
Capacidade Agua: 25 L

227,42 1.591,942 07 Unidade 607775 FERRO PASSAR ROUPA
Tipo: Elétrico Vapor E Spray Capacidade:
320 ML Tensäo Alimentação: Voltagem:
127V ou220V
Características Adicionais: Base Steamglide
Plus
Potência:2.000 W

914,64 6.402,483 07 Unidade 425200 FOGAO GAS
Tipo Fogão: Convencional
Quantidade Bocas: 4 UM
Normas Técnicas: Selo lnmetro categoria
trAil

Características Adicionais: Acendimento
Automático / Forno Autolimpante lTam-
Voltagem: 1101220V
Cor: Branca

738,29 5.906,324 08 Unidade 629863 FORNO MICROONDAS
Material: Aço Capacidade: 30 L Potência:
Mínima De 800 W Voltagem: 110 I 220V
Cor: Branca

2.421,081.210,5402 Unidade 624559 LAVADORA ALTA PRESSÃO
Potência Consumida: 1700 W
Tensão: Voltagem: 127V ou220Y
Yazäo:360 UH
Pressão: 1815 PSI
Frequência: 60 HZ
CaracterÍsticas Adicionais: Mangueira
Trama De Aço
Acessórios: Bico Requlável, Bico Turbo

5

167,O4 1.670,40LIQUIDIFICADOR
Capacidade:2 L
Potência: 350 W
Voltagem: 110 1220V
Uso: Doméstico
Caracterfsticas Adicionais: 3 Velocidades,
Com Filtro E Batedor

Þ 10 Unidade 451184

10.334,64861,22469917 MÁQUINA LAVAR ROUPA
Tipo: Tanquinho
Automático Capacidade: 10 KG
Aplicação: Doméstica
Características Adicionais: Painel Mecânico,
Com 6 Programas De Lavagem
Voltaqem: Voltaqem: 127V ou22OV

7 12 Unidade

2.025,30202,53Unidade 60091 3 VENTILADOR
Tipo: Mesa

I 10
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Tensão Alimentação: Voltagem: 127V ou
220V
Características Adicionais: 3 Velocidades E

Oscilante
Material: Plástico
Diâmetro:40 CM
Cor: Preta

35.778,74TOTAL

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição e un¡dade de medida do

GATMAT e a do Termo de Referência/Edital, prevalecerâ a descrição e unidade de

medida constante no Termo de Referência/Edital.
1.2. O objeto desta contrataçäo não se enquadra como sendo de bens de luxo, conforme

Decreto Municipal no 9.06812024.

1.3. A aquisiçäo é caracterizada como comum e não continuada, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. A aquisição do objeto, se dará pelo Menor Preço por ltem, visto ser uma abordagem

comum baseada no princípio de buscar a proposta mais econÔmica paru a aquisição dos

materiaisieletrodomésticos. A seleçäo da proposta com o menor preço unitário tende a

resultar em economia de recursos públicos.

2. CONTRATAçÃO DE MTCROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE DA LEI

12312006 - MICRO E PEQUENA EMPRESA
( ) ampla Concorrência
( ) licitaçäo com cota reservada para ME e EPP

( X ) licitação exclusiva para ME e EPP

Se a licitaçäo for exclusiva para ME e EPP

( ) local

( ) regional
( X ) sem restrição territorial

Justificativa de Licitaçäo exclusiva a ME e EPP:

Justificativa que fundamenta a abertura de Procedimento Licitatório com aplicação do

Benefício constante do g3o, Artigo 48 da LC no 123106, Art. 30o da Lei Complementar

Municipal no 312812020, Art. 4o do Decreto Municipal no 793612022 e Prejulgado no 027 -
TCE/PR, uma vez que o objeto a ser contratado em primeira análise apresenta indícios de

ser possível tal aplicação.

Considerando que o Município de Jandaia do Sul tem criado regulamentaçäo

fundamentada na Lei Complementar Federal 12312006 e com o intuito de promover

Políticas Públicas para amparar a aplicaçäo do tratamento diferenciada e simplificado para

as MPE's Locais ou Regionais, conforme oportunamente o procedimento Licitatório

permitir, e com isso proporcionar o desenvolvimento econômico Local ou da Regiäo, que

tem sofrido muito nos últimos anos com desemprego, queda de arrecadaçäo e etc',

conforme consultas nos órgäos de estáticas e pesquisas.

Considerando ainda, a vontade do Poder Executivo em desenvolver com excelência o

programa de incentivo e promoçäo das MPE's, no intuito de fomentar o comércio Local e
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Regional, através do Poder das Compras Públicas visto que o Orçamento do Município é

um dos maiores volumes de recursos que circulam dentro do território municipal, seja com

salários de servidores ou com compras nos comércios locais e, que ultimamente tem

perdido parte de sua receita em comércios de cidades maiores,

Considerando que o Programa de apoio as MPE's somente alcançará seus objetivos se de

um lado o Municípiolizer a sua parte, e de outro os empresários locais participarem dos

procedimentos, para isso foi iniciado estudos através do planejamento das compras em

busca de melhorar as contrataçöes e incentivar a participação de todas as empresas

existentes, seja local ou regional.
Diante do acima exposto com fundamento na Lei Complementar Municipal no 312812020 e

Decreto Municipal no 793612022, podemos afirmar que temos uma Política Pública voltada

ao desenvolvimento econômico e social no Município de Jandaia do Sul-Pr, baseado no poder

das compras públicas, que nos possibilita a aplicar o tratamento diferenciado e simplificado

as MPEs,

A Constituição Federal nos Art. 170,inciso lX e também o Art. 179, vejamos:
.Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e

na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os

ditames da justiçasocial, observados os seguintes princípios:

tX - Tratamento favorecido para as ernpresas de pequeno porte constituídas

sob as leis brasiteiras e que tenham sua sede e administração no País.

Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão

às microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei,

tratamento jurídico diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificaçäo de

suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou

pela eliminação ou reduçäo destas por meio de lei". (Grifo nosso)

A Lei Complementar Federal no 12312006 e a Nível Municipal Lei Complementar no

312812020, bem como o Decreto Municipal no 793612022, tem por escopo dar tratamento

jurídico diferenciado à essas empresas, o qual guarda, ainda, perfeita consonância com os

princípios norteadores do direito, em especial da isonomia, imparcialidade, moralidade e

equidade, bem como, em consonância com os entendimentos do órgäo fiscalizador, qual

seja, o Prejulgado no Q27 - TCE/PR.
LC12312006

Ar1. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica

e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno

porte objetivando a promoçäo do desenvolvimento econômico e social no

âmbito municipal e regional, a ampliaçäo da eficiência das políticas públicas e o

incentivo à inovaçäo tecnológica. (Grifo nosso)

Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não

sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada

órgão mais favorável à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a

legislaçäo federal. (Grifo nosso)
O Artigo 48 do mesmo dispositivo que determina o seguinte:
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Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a

administração pública:

l- Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à

participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de

contratação cujo valor seja deaté R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

ll - Poderá, em relaçäo aos processos licitatórios destinados à aquisição de

obras e serviços, exigir dos licitantes a subcontrataçäo de microempresa ou

empresa de pequeno Porte;
lll - Deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza

divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto parc a

contrataçäo de microempresas e empresas de pequeno porte.

- S 2o Na hipótese do inciso ll do 'caput' deste artigo, os empenhos e
pagamentos do órgäo ou entidade da administração pública poderão ser

destinados diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte

subcontratadas.
- S 30 Os benefícios referidos no caput deste artigo poderäo,

justificadamente, estabelecer a prioridade de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço

válido.

Uma vez esclarecido o que se considera como tratamento diferenciado e simplificado que

daqui por diante trataremos como benefício passamos a justificar a possibilidade de

aplicarmos o $3o do Art, 48 da Lei Complementar Federal12312006.

O TCE/PR trouxe esclarecimento sobre qual benefício seria possível aplicar as MPEs

mediante o Acórdão 212212019, entendimento de como aplicaros benefícios constante do

g3 do artigo 48 da Lei Complementar Federal 12312006 sobre a possibilidade de beneficiar

as ME e EPP.

O Art. 49 apresenta as regras de quando não se pode aplicar tais benefícios, vejamos:

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar

quando:

| - (Revogado);

ll - näo houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos

enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados

local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no

i nstrumento convocatório;

lll - o tratamento diferenciado e simplificado parc as microempresas e

empresas de pequeno porte não for vantajoso pa"a a administraçäo pública ou

representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;

lV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da

Lei no 8.666, de 21de junho de 1993, excetuando-se as dispensas tratadas

pelos incisos le ll do art.24 da mesmaLei, nas quais a compra deverá serfeita
preferencialmente de microempresas e empresas de pequeno porte, aplicando-

se o disposto no inciso I do art. 48,
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Portanto, esses benefícios têm por finalidade promover o desenvolvimento econômico e

social no âmbito municipal e regional, fomentando a relação comercial entre o Poder

Público e as MPE's como estratégia para o crescimento dessas últimas, e, são normas

cogentes e autoaplicáveis, ou seja, säo de observância obrigatória e prescindem de

regulamentaçäo ulterior, salvo se houver regulamentação local mais favorável (parágrafo

único do ar|.47 da LC 12312006).

3. FUNDAMENTAçÃO E DEScRtçÃo DA NEcESSIDADE DA coNTRATAçÃo
A realização de processo de licitaçäo para o fornecimento de eletrodomésticos se justifica

face ao interesse público presente na necessidade do Departamento Municipal de Saúde

em deixar o departamento e os seus setores em plenas condiçöes de uso, uma vez que,

justifica-se a aquisiçäo, pela promoção de uma estrutura adequada, inclusive boas

condiçöes ao atendimento dos munícipes, servidores e usuários.

A maioria materiais, em detrimento do tempo de uso e desgaste natural, näo se encontram

mais aptos ao atendimento das necessidades destes estabelecimentos, sendo assim, estão

mais propensos a falhas, consomem mais eletricidade e apresentam-se menos eficientes.

Apesar de passarem por diversos consertos, os eletrodomésticos são de modelos antigos,

tornando-se inviável a substituição de peças, devido a sua indisponibilidade no mercado,

sendo vital sua substituiçäo para a segurança dos colaboradores e demais usuários dos

serviços públicos que os manipulam, além de promover o bom funcionamento dos setores.

Pode-se afirmar que a estrutura física de uma organizaçâo é de suma importância para

garantir o funcionamento adequado dos setores de atendimento, serviços administrativos e

demais setores vinculados à área da saúde.

Uma das incumbências administrativas dos departamentos é adquirir os materiais,

objetivando proporcionar uma estrutura física que venha a contribuir com a prestação dos

serviços das atividades fim tanto ao público interno quanto ao público externo.

A realizaçäo para aquisição de eletrodomésticos, destinados ao suprimento de demandas

do Departamento de Saúde de Jandaia do Sul, com a finalidade de assistir à populaçäo

jandaiense, através de seu funcionamento pleno e efetivo, possibilitando o atendimento

adequado ao usuário do SUS que procura a unidade com necessidades de tratamentos

médicos, sob gestäo do Departamento Municipal de Saúde, a necessidade dessa aquisição

decorre da identificação da insuficiência e/ou obsolescência dos equipamentos atualmente

em uso, e também de alguns setores que seräo realocados em outro endereço, näo

possuindo os materiais necessários para o realocando desses setores, como a Clínica

Multiprofissional que será aberta no Município e o Laboratório Municipal que atenderá em

breve em outro local, esses setores atualmente esta trabalhando junto a outros setores da

saúde, como UBS e Farmácia, e na realocação desses lugares será necessário

materiais/eletrodomésticos que comprometem a eficiência operacional. Ademais, a

atualizaçäo desses materiais com produtos que atendam a critérios de eficiência energética

e segurança contribui para a sustentabilidade ambiental e redução de custos operacionais.

Além disso, a aquisiçäo destes equipamentos está alinhada com as políticas públicas de

melhoria contínua dos serviços de saúde, garantindo o atendimento de qualidade à

população e a conformidade com normas técnicas e regulatórias vigentes.
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Diante do exposto, torna-se imprescindível a contrataçäo para aquisição dos

eletrodomésticos especificados, visando a manutençäo da qualidade, segurança e eficiência

dos serviços prestados pelo Departamento de Saúde.

4. DESCRTçÃO On SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CICLO DE VIDA DO

oBJETO E ESPECTFICAçÃO DO PRODUTO

Levando-se em conta as características do objeto a ser contratado, uma vez que, enquadra-

se na categoria de bens comuns, de que trata a Lei no 1413312021, por possuir padrões de

desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado,

entende-se que melhor solução para a contrataçäo, é a aquisiçäo através da realização de

processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, por meio de contrato, do tipo

"MENOR PREÇO POR lrEM".
A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

5. REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO:
O objeto pelas suas características e com base nas justificativas acima mencionadas, não

possui natureza continuada, não havendo necessidade de prorrogação contratual para além

da vigência comum, somente sendo permitido a prorrogação nos casos de força maior ou

caso furtuito devidamente justificado, bem como, o objeto tem natureza de bens comuns,

tendo em vista que seus padröes de desempenho e qualidade podem ser objetivamente

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 60,

inciso Xlll, da Lei Federal no 14.13312021. Poderão participar do processo empresas que

atendam o ramo de atividade do objeto da licitação, comprovando experiência e qualidade

no fornecimento do objeto. Para fins de habilitaçäo, deverá o licitante comprovar os

requisitos constantes no artigo n' 62 ao 69 da Lei 14.13312021, e ainda:

a) Comprovação de aptidão do licitante através de atestado de capacidade técnico-

operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a

contratada tenha executado, a contento, fornecimentos de natureza e vulto compatíveis com

o objeto a ser contratado e que façam explícita referência pelo menos às parcelas de maior

relevância técnica e valor significativo, que permitam estabelecer, por comparaçäo,

proximidade de características funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas com o objeto,

com a possibilidade de somatória de atestados.
b) Deverá ser anexado junto com a PROPOSTA DE PREçO, CATÁLOGO OU FOLDER

em português ou com tradução do texto para a língua portuguesa com informações que

permitam identificar as características técnicas dos materiais/eletrodomésticos ofertados.

5.1. A contratação objeto destetermo de referência apresenta os seguintes requisitos
internos:
5.1.1. Da execução do objeto
5.1.1.L O objeto deverá ser entregue mediante a expedição da nota de empenho,

encaminhada pelo setor de Compras (enviado por e-mail), com autorização do

Departamento Municipal de Saúde, obedecendo rigorosamente às especificaçöes

constantes no Edital e seus Anexos.
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5.1.1.2.4 empresa contratada deverá efetuar a entrega dos materiais/eletrodomésticos, no

ptazo de até 30 (trinta) dias úteis, contadas a partir da expedição da nota de empenho, sem

que ocorra qualquer ônus ao Município de Jandaia, no Almoxarifado Municipal - Rua dos

Patriotas, S/N, CEP: 86.900-000, nesta Cidade e Estado, compreendendo o horário para

entrega das 8:00hs às 11:00hs e das 13:00hs às 16:00hs, telefone para contato: (43) 3432-

7398 - Ramais 236,354 ou 380.

5.1.1.3. Os materiais/eletrodomésticos, uma vez solicitados deverão ser entregues pelo

fornecedor, conforme cronograma ou necessidade do órgão, de forma única, a ele cabendo a

total responsabilidade quanto ao correto atendimento, no tocante às especificaçöes,

condições e obrigaçöes.
5.1.1.4. Os materiais/eletrodomésticos deveräo ser entregues em condições ideais para o

uso, dentro das especificaçöes, sem adulteração, obedecendo rigorosamente a todas as

legislaçöes, normas e padröes técnicos aplicáveis a cada eletrodoméstico, principalmente

quanto à qualidade e segurança no transporte, além de obedecer inteiramente aos requisitos

e padröes mínimos exigidos por órgãos fiscalizadores tais como: ANVISA, INMETRO e

ABNT, respeitando rigorosamente as especificaçöes contidas no Edital e seus Anexos.

5.1.1.5. A licitante vencedora será a única responsável pela qualidade dos

materiais/eletrodomésticos fornecidos.

5.1.2. Especificações para Entregas
A entrega deverá ser realizada de acordo com as quantidades e especificaçöes contidas na

Nota de Autorização de Despesa.

Os materiais/eletrodomésticos poderäo ser rejeitados se estiverem em desacordo com as

especificações e condiçöes estabelecidas neste documento e no contrato, ficando a

contratada obrigada a substituir e/ou reparar os itens irregulares, caso os

materiais/eletrodomésticos sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos

pela Prefeitura, ou em quantidade inferior ao estabelecido, a empresa deverá substituí-los

ou complementá-las no prazo de 05 (cinco) dias.

Caso a substituição/reparação dos materiais/eletrodomésticos não ocorra no prazo

determinado, estará a contratada incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicaçäo das

sanções.

5.1.3. Encargos
As despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do

fornecimento do objeto, correrão por conta exclusiva da contratada.

5.1 .4. Garantia dos materiais/eletrodomésticos
O Prazo de Garantia dos materiais/eletrodomésticos deveräo ser de no mínimo 12 (doze)

meses.

O prazo de garantia começará a fluir a partir da entrega definitiva dos

materiais/eletrodomésticos.
5.1,5. Vigência do Gontrato
A vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias,

5.1.6. Da Fiscalização
A fiscalização é de responsabilidade do servidor designado pelo Departamento Municipal de

Saúde para tal função.
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5.1.7. Subcontratação
Não é admitida a subcontrataçäo do objeto contratual.

5.1.8. Garantia da contratação
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. As comunicaçöes entre o Município e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para

esse fim,

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.3.1. Responsáveis pela gestão e fiscalização:

Valmir lnácio de Oliveira, matrícula 3000 - Gestor do Contrato: Servidor com atribuições

gerenciais, designado para coordenar e comandar o processo de gestäo e fiscalizaçäo da

execução contratual, indicado por autoridade competente;

Cristiane Aparecida Vicente Fortunato, matrícula 23825 - Fiscal: Servidor indicado pela

autoridade competente para fiscalizar o contrato do ponto de vista funcional e quanto aos

aspectos administrativos.

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
Recebimento do Obieto
7.1. Os itens serão recebidos pelo Departamento Municipal de Saúde, podendo ser

rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes

neste Termo de Referência e na proposta, da seguinte forma:

a) Em caráter provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade dos

materiais/eletrodomésticos com as especificaçöes técnicas, pelo prazo de máximo de 05

(cinco) dias úteis do período de provisoriedade;

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade, quantidade, aceitação dos

materiais/eletrodomésticos pelo fiscal do contrato e após a empresa contratada realizar o

treinamento aos usuários dos materiais/eletrodomésticos.

7.2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art 143 da Lei no 14.133. de 2021

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidaçäo e pagamento.

7.3. O ptazo para a soluçäo, pelo contratado, de inconsistências na execuçäo do objeto ou

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidaçäo de despesa, não será computado para

os fins do recebimento definitivo.
Liquidação
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7.4. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá a liquidação. O

setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente

apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;

b) A data da emissão;

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;

d) O período respectivo de execução do contrato;

e) O valor a pagar; e

0 Eventual destaque do valor de retençöes tributárias cabíveis.

7.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,

ou circunstância que impeça a liquidaçäo da despesa, esta ficará sobrestada até que o

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação

da regularizaçäo da situação, sem ônus ao contratante;

7.6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14,133, de2021

7.7. A Administração deverá realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razâo que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgäo ou

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas;
7.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo ptazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante;

7.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos;
7.1O. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa;
7.11. Havendo a efetiva execuçäo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisäo do contrato, caso o contratado não regularize sua situaçäo

no que se refere a regularidade fiscal.

Prazo de paqamento

7.12. O pagamento será efetuado em ordem cronológica, serão pagos em até 15 dias da

emissão da nota de liquidação, de acordo com o Decreto No 9.397, de 20 de junho de 2Q24,

por meio de liquidação, após comprovadas o adimplemento da contratada em todas as suas

obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos.

Forma de paqamento

7.13. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicado pelo contratado na nota fiscal ou instrumento equivalente.
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7.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

7.15. Quanto ao pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçäo

aplicável.
7.15.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos

na legislação vigente.
7.16. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Comolementar no 123. de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentaçäo de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E cRrrÉRrOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitaçäo, na

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRONICA, com adoção do critério de julgamento

pe lo MENOR PREÇO POR ITEM.

8.2. Poderão participar do processo empresas que atendam o ramo de atividade do objeto

da licitação, comprovando experiência e qualidade no fornecimento do objeto.

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos constantes no artigo

n" 62 ao 69 da Lei 14.13312021, e ainda:

a) Comprovaçäo de aptidão do licitante através de atestado de capacidade técnico-
operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a
contratada tenha executado, a contento, fornecimentos de nalureza e vulto compatíveis com
o objeto a ser contratado e que façam explícita referência pelo menos às parcelas de maior

relevância técnica e valor significativo, gue permitam estabelecer, por comparação,
proximidade de características funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas com o objeto,

com a possibilidade de somatória de atestados.
8.3.1. Justificativa do Atestado de Capacidade Técnica
O atestado de capacidade técnica está sendo solicitado com o objetivo de comprovar a

aptidão da empresa para o fornecimento dos eletrodomésticos solicitados, conforme

exigências previstas neste ETP, podendo comprovar que a empresa forneceu os materiais

de forma satisfatória, atendendo aos critérios técnicos, de qualidade, pontualidade e
segurança estabelecidos em contrato.
O atestado tem por finalidade comprovar a experiência anterior da empresa em

fornecimentos similares, demonstrando sua capacidade técnica-operacional e sua aptidäo
para executar as atividades exigidas para um novo contrato, assegurando a qualidade e

conformidade dos eletrodomésticos.
A exigência do atestado está prevista na Lei no 14.13312021 (Nova Lei de Licitações), que

permite a comprovaçäo de aptidäo técnica para garantir a eficiência e segurança na

contrataçäo, sendo assim, a solicitaçäo do atestado de capacidade técnica é uma forma de
garantir que o fornecedor escolhido tem condiçöes reais de entregar os eletrodomésticos
com qualidade, no prazo e conforme as especificaçöes, minimizando riscos e protegendo o

interesse público.
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8.4. Exisência de Gatáloqo ou Folder
a) Deverá ser anexado junto com a PROPOSTA DE PREÇO, CATALOGO OU FOLDER em

português ou com tradução do texto para a língua portuguesa com informações que

permitam identificar as características técnicas dos materiais/eletrodomésticos ofertados.

9. ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO
9.1. Preliminarmente, baseados em pesquisa de preços de acordo com o Art.23 da Lei

Federal 14.13312021, estimamos em R$ 35.778,74 (trinta e cinco mil, setecentos e
setenta e oito reais e setenta e quatro centavos) o valor de referência da contratação ora

pretendida.

9.2. Em atendimento ao Art. 23 da Lei Federal 14.13312021, indicando a necessidade da

realizaçäo da pesquisa de preços para aferir os preços atuais de mercado, pois o objetivo

maior é sempre buscar a economicidade e garantir a eficiência na gestäo administrativa,

racionalizando o uso do dinheiro público, esclarecemos que foi realizada uma ampla

pesquisa, onde os preços foram obtidos através de cotaçöes de fornecedores, outros entres

públicos e encontrados nas plataformas eletrônicas: Nota Paraná e no Painel de

Preços/Comprasnet, os quais se apresentaram compatíveis com o praticado atualmente, foi

feita uma análise crítica dos preços coletados, observou-se que os valores das propostas

apresentaram algumas variaçöes. Assim, buscou-se, dentro do conhecimento do material a

ser adquirido/contratado, estabelecer um preço de referência condizente com o praticado no

mercado por um melhor produto. A análise de preços, foi composta de cotaçöes válidas com

valores bem próximos e equilibrados, no entanto há uma disparidade na pesquisa de

preços, onde foi procurado selecionar os materiais com as melhores características e

qualidades, uma vez que muitos materiais oriundos de licitação não são propriamente bons

em relação a durabilidade e qualidade. Verificamos que as descrições dos itens, possuem

as mesmas características, mas no decorrer dos trabalhos pode-se verificar a questäo da

durabilidade e da qualidade do produto. Por isso deixamos os preços variados a fim de obter

uma proposta mais vantajosa para o município, evitando, desta forma, que o item dê

deserto, conforme pode ser observado nas consultas anexas a cesta de preços.

9.3. Para a presente formação de cesta de preços foram adotadas as seguintes fontes:

A. ANGELONI & CIA. LTDA
ACQUAPER BEBEDOUROS E EQUIPAMENTOS LTDA
AMAZON SERVIçOS DE VAREJO DO BRASIL LTDA
AMERICANAS S.A,
BANCO PAN S.A.
BRITANIA ELETRODOMESTICOS S,A.
CÂMARA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA
CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
COMBATE MOVEIS E ELETRO
EBAZAR.COM.BR
FAST SHOP S. A
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA
GRUPO CASAS BAHIA S.A.
HAVAN S.A.
LEROY MERLIN COMPANHIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM
LEROY MERLIN CURITIBA

CNPJ: 75.77L2O410001-25 - Praça do Café, 22 - Jandaia do Sul - PR - CEP 86.900-000
Fone : (043) 3432.7 39 I - E-mail : licitacaq@iandaiadosul. pr. qov. br

€



PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUt
Estado do Paraná

www. i andaiado sul. pr. qov. br

LOJA ELECTROLUX COMERCIO VIRTUAL DE ELETRODOMESTICOS LTDA
LOJAS COLOMBO S.A, COMERCIO DE UTILIDADES DOMÉSTICAS
MAGAZINE LUIZA S/A
MAGELA COMERCIO E SERVICOS LTDA
MrNrsTÉRro DA SAÚDE - BANCO DE PREÇOS EM SATJDE (BPS)
MKS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS LTDA
MULTILOJA - HORFRAN COMERCIAL ELETRO MOVEIS LTDA
MUNICÍ PIO DE AGUDOS DO SUL
MUNICíPIO DE ANTONINA
MUNIC
MUNIC
MUNIC
MUNIC
MUNIC
MUNIC
MUNIC

MUNIC
MUNIC
MUNIC
MUNIC
MUNIC
MUNIC
MUNIC

Pro
Pto
Pto
Pto
Pto
Pto
Pro

DE ASSAI
DE BALSA NOVA
DE BELA VISTA DO PARAISO
DE CARAMBEí
DE COLORADO - PARANÁ
DE FLORESTA
DE FORMOSA DO OESTE

MUNICÍPIO DE GOIOXIM
MUNTCf PrO DE GUARANTAÇU
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS
MUNICÍPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON
MUNICíPIO DE MARIA HELENA DEMAIS
MUNICÍPIO DE NOVA AMÉRICA DA COLINA

PIO DE PARANAPOEMA
PIO DE RIO BRANCO DO IVAÍ
PIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA
PIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
PIO DE SAO JOAO DO IVAI
PIO DE SÃO JORGE DO PATROCINIO
PIO DE TERRA RICA

NEWELL BRANDS BRASIL LTDA
NOTA PARANÁ - COMPANHTA DE TECNOLOGTA DA TNFORMAÇÃO e COMUNICAçÄO
DO PARANA (Celepnn)
PATNEL DE PREÇOS - MTNTSTÉnrO DA GESTÃO E DA |NOVAçÃO EM SERVIÇOS
PIJBLICOS
PHILIPS DO BRASIL LTDA
PREFEITURA DO MUNICÍ PIO DE TERRA ROXA
PREFEITURA MUN. DE PRADO FERREIRA
PREFEITURA MUNICI PAL DE JATAIZINHO
PREFEITURA MUNICI PAL DE SERTANOPOLIS
PREFEITURA MUNICIPAL RIBEIRAO DO PINHAL
REFRTGERAÇAO DUFRTO COMERCIO E TMPORTAÇAO S.A.
SONOÏE SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA
VALDAR MÓVEIS LTDA
VALDAR MOVEIS LTDA COLORADO
wH |NDUSTR|A, COMERCTO E TMPORTAÇÃO LTDA

9.4. Os preços se encontram compatíveis com a realidade mercadológica, conforme se

extrai da Análise Crítica da Cotação de Preços, realizada por este Departamento, é

importante frisar que os preços estão cada dia mais instáveis, oscilando juntamente com a

bolsa de valores.
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ro. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁR|A
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos apresentados mediante parecer contábil/financei ro.

10.2. A dotaçäo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

mediante apostilamento.
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APÊNDICE DO ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

OBJETO: Este documento tem por objetivo concretizar os estudos técnicos preliminares

visando subsidiar a aquisição de eletrodomésticos, destinados ao suprimento de demandas

do Departamento de Saúde do Município de Jandaia do Sul.

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATA

r. TNTRODUçÃO
As contrataçöes governamentais produzem significativo impacto na atividade econômica,

tendo em vista o volume de recursos envolvidos, os quais, em grande pafte, säo

instrumentos de realizaçäo de políticas públicas. Neste sentido, um planejamento bem

elaborado propicia contrataçöes potencialmente mais eficientes, posto que a realização de

estudos previamente delineados conduz ao conhecimento de novas

modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado, resultado na melhor qualidade do gasto e

em uma gestão eficiente dos recursos públicos.

Com embasamento no $1'do art. 18 da Lei de Licitações e Contratos, este ETP esta sendo

elaborado nos termos do $ 2'do art.18 diz que o estudo técnico preliminar deverá conter ao

menos os elementos previstos nos incisos I (descrição da necessidade da contratação), lV
(estimativa da quantidade), Vl (estimativa de valor), Vll (justificativa para o parcelamento ou

não) e Xll (posicionamento conclusivo sobre viabilidade da contratação) e, quando não

contemplar os demais elementos deverá ser apresentada as devidas justificativas.

Neste contexto, o presente documento apresenta os estudos técnicos preliminares que

visam assegurar a viabilidade (técnica e econômica) da contratação pretendida e o

levantamento dos elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência.

Este estudo consiste na primeira etapa do planejamento de uma contratação, de modo a
assegurar a viabilidade e embasar o termo de referência, conforme previsto na Lei

14.13312021, art.6", inciso XX.

2. NEGESSTDADE DE CONTRATAçÃO
A realização de processo de licitação para o fornecimento de eletrodomésticos se justifica

face ao interesse público presente na necessidade do Departamento Municipal de Saúde

em deixar o departamento e os seus setores em plenas condições de uso, uma vez que,

justifica-se a aquisição, pela promoção de uma estrutura adequada, inclusive boas

condiçöes ao atendimento dos munícipes, servidores e usuários.

A maioria materiais, em detrimento do tempo de uso e desgaste natural, não se encontram

mais aptos ao atendimento das necessidades destes estabelecimentos, sendo assim, estão

mais propensos a falhas, consomem mais eletricidade e apresentam-se menos eficientes.
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Apesar de passarem por diversos consertos, os eletrodomésticos são de modelos antigos,

tornando-se inviável a substituição de peças, devido a sua indisponibilidade no mercado,

sendo vital sua substituição para a segurança dos colaboradores e demais usuários dos

serviços públicos que os manipulam, além de promover o bom funcionamento dos setores.

Pode-se afirmar que a estrutura física de uma organizaçáo é de suma importância para

garantir o funcionamento adequado dos setores de atendimento, serviços administrativos e

demais setores vinculados à área da saúde.

Uma das incumbências administrativas dos departamentos é adquirir os materiais,

objetivando proporcionar uma estrutura física que venha a contribuir com a prestaçäo dos

serviços das atividades fim tanto ao público interno quanto ao público externo.

A realizaçäo para aquisiçäo de eletrodomésticos, destinados ao suprimento de demandas

do Departamento de Saúde de Jandaia do Sul, com a finalidade de assistir à população

jandaiense, através de seu funcionamento pleno e efetivo, possibilitando o atendimento

adequado ao usuário do SUS que procura a unidade com necessidades de tratamentos

médicos, sob gestäo do Departamento Municipal de Saúde, a necessidade dessa aquisição

decorre da identificaçäo da insuficiência eiou obsolescência dos equipamentos atualmente

em uso, e também de alguns setores que seräo realocados em outro endereço, näo

possuindo os materiais necessários para o realocando desses setores, como a Clínica

Multiprofissional que será aberta no Município e o Laboratório Municipal que atenderá em

breve em outro local, esses setores atualmente esta trabalhando junto a outros setores da

saúde, como UBS e Farmácia, e na realocação desses lugares será necessário

materiais/eletrodomésticos que comprometem a eficiência operacional. Ademais, a

atualização desses materiais com produtos que atendam a critérios de eficiência energética

e segurança contribui para a sustentabilidade ambiental e redução de custos operacionais.

Além disso, a aquisição destes equipamentos está alinhada com as políticas públicas de

melhoria contínua dos serviços de saúde, garantindo o atendimento de qualidade à

população e a conformidade com normas técnicas e regulatórias vigentes.

Diante do exposto, torna-se imprescindível a contratação para aquisição dos

eletrodomésticos especificados, visando a manutenção da qualidade, segurança e eficiência

dos serviços prestados pelo Departamento de Saúde.

3. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO
3.I. REQUISITOS INTERNOS
O objeto pelas suas características e com þase nas justificativas acima mencionadas, não

possui natureza continuada, não havendo necessidade de prorrogaçäo contratual para além

da vigência comum, somente sendo permitido a prorrogaçäo nos casos de força maior ou

caso furtuito devidamente justificado, bem como, o objeto tem natureza de bens comuns,

tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 60,

inciso Xlll, da Lei Federal no 14.13312021,

3.1.1. Para a presente contratação, existem requisitos mínimos para sua satisfaçäo, tais

como:

a) A vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias;
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b) Os materiais/eletrodomésticos serão entregues de forma única, conforme a

necessidade do Departamento de Saúde;

c) O prazo de entrega deverá ser de no máximo 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da

expediçäo da nota de empenho;

d) A entrega deve ocorrer no Almoxarifado Municipal - Rua dos Patriotas, S/N, CEP:

86.900-000, nesta Cidade e Estado, compreendendo o horário para entrega das 8:00hs às

11:00hs e das 13:00hs às 16:00hs, telefone para contato: (43) 3432-7398 - Ramais 236,354
ou 380.

e) O Prazo de Garantia dos materiais/eletrodomésticos deverão ser de no mínimo 12

(doze) meses,
e.l) O ptazo de garantia começará a fluir a partir da entrega definitiva dos

materiais/eletrodomésticos.
f) Para a efetivaçäo da contratação, a empresa vencedora deverá apresentar os

documentos exigidos conforme arts. 62 a 69 da Lei 14.13312021, e ainda:

f.1) Comprovação de aptidäo do licitante através de atestado de capacidade técnico-

operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a

contratada tenha executado, a contento, fornecimentos de natureza e vulto compatíveis com

o objeto a ser contratado e que façam explícita referência pelo menos às parcelas de maior

relevância técnica e valor significativo, que permitam estabelecer, por comparação,

proximidade de características funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas com o objeto,

com a possibilidade de somatória de atestados.
g) Deverá ser anexado junto com a PROPOSTA DE PREçO, CATÁLOGO OU FOLDER

em português ou com tradução do texto para a língua portuguesa com informações que

permitam identificar as características técnicas do eletrodoméstico ofertado.

h) A fiscalização é de responsabilidade do servidor designado pelo Departamento de

Saúde para tal função.
¡) Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
j) Näo haverá exigência de garantia de execução contratual.

3.1.1.1. Justificativa do Atestado de Gapacidade Técnica
O atestado de capacidade técnica está sendo solicitado com o objetivo de comprovar a

aptidão da empresa para o fornecimento dos eletrodomésticos solicitados, conforme

exigências previstas neste ETP, podendo comprovar que a empresa forneceu os materiais

de forma satisfatória, atendendo aos critérios técnicos, de qualidade, pontualidade e

segurança estabelecidos em contrato.
O atestado tem por finalidade comprovar a experiência anterior da empresa em

fornecimentos similares, demonstrando sua capacidade técnica-operacional e sua aptidão

para executar as atividades exigidas para um novo contrato, assegurando a qualidade e

conformidade dos eletrodomésticos.
A exigência do atestado está prevista na Lei no 14,13312021 (Nova Lei de Licitaçöes), que

permite a comprovação de aptidão técnica para garantir a eficiência e segurança na

contratação, sendo assim, a solicitação do atestado de capacidade técnica é uma forma de

garantir que o fornecedor escolhido tem condiçöes reais de entregar os eletrodomésticos

com qualidade, no prczo e conforme as especificaçöes, minimizando riscos e protegendo o

interesse público.
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3.2 . REQU¡STTOS EXTERNOS (LEGAIS)

a) Lei n" 14.1 33, de 1o de abril de 2021, Lei de Licitaçöes e Contratos Administrativos;

b)Decreto Municipal no 849412023, Decreto Municipal no 849512023, Decreto Municipal no

849612023, Decreto Municipal no 849712023, Decreto Municipal no 849812023, Decreto

Municipal no 849912023, Decretos Municipais no 908712024, Decretos Municipais no

906812024, Decretos Municipais no 906912024.

4 . RELAçÃO erurne A DEMANDA PREVISTA E QUANTIDADES DE CADA lrEM

VALOR
u¡¡rrÁnro

VALOR
TOTALITEM QUANTIDADE

coDtGo
CATMAT EsPEcrFrcAçoES MíN IMAS (cATMAT)

5.426,58BEBEDOURO AGUA
Tipo: lndustrial
Características Adicionais: 2 Saídas Uma P/
Agua Gelada E Uma P/Agua Natural
Voltagem: 127V ou220Y
Material Gabinete: Aço lnoxidável
Caoacidade Aoua: 25 L

1.808,861 03 Unidade 610437

227,42 1.591,942 07 Unidade 607775 FERRO PASSAR ROUPA
Tipo: Elétrico Vapor E Spray Capacidade: 320
ML Tensão Alimentação: Voltagem: 127Y ou
220V
CaracterÍsticas Adicionais: Base Steamglide
Plus
Potência:2.000 W

914,64 6.402,483 07 Unidade 425200 FOGÃO GAS
Tipo Fogão: Convencional
Quantidade Bocas:4 UM
Normas Técnicas: Selo lnmetro categoria "4"
Características Adicionais: Acendimento
Automático / Forno Autolimpante llam-
Voltagem: 1101220V
Cor: Branca

738,29 5.906,324 08 Unidade 629863 FORNO MICROONDAS
Material: Aço Capacidade: 30 L Potência:
Mínima De 800 WVoltagem: 1101220V
Cor: Branca

1.210,54 2.421,085 02 Unidade 624559 LAVADORA ALTA PRESSAO
Potência Consumida: 1700 W
Tensão: Voltagem: 127Y ou 220V
Vazão:360 L/H
Pressão: 1815 PSI
Frequência: 60 HZ
Características Adicionais: Mangueira Trama
De Aço
Acessórios: Bico Regulável, Bico Turbo

167,04 1.670,40b 10 Unidade 451184 LIQUIDIFICADOR
Capacidade: 2 L
Potência: 350 W
Voltagem: 11O I 220 V
Uso: Doméstico
Características Adicionais: 3 Velocidades, Com
Filtro E Batedor

861,22 10.334,64MAQUINA LAVAR ROUPA
Tipo: Tanquinho
Automático Capacidade: 10 KG
Aplicação: Doméstica
Caracteristicas Adicionais: Painel Mecânico,
Com 6 Programas De Lavagem
Voltaoem: Voltaqem: 127V ou220V

7 12 Unidade 469917
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202,53 2.025,30I 10 Unidade 60091 3 VENTILADOR
Tipo: Mesa
Tensão Alimentação: Voltagem: 127Y ou 220V
Características Adicionais: 3 Velocidades E

Oscilante
Material: Plástico
Diâmetro:40 CM
Cor: Preta

35.778,74TOTAL

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do

CATMAT e a do Termo de Referência/Edital, prevalecerá a descrição e un¡dade de

medida constante no Termo de Referência/Edital.
Foram utilizados como base de definiçäo das quantidades totais que compöem a tabela

acima, as resoluçöes advindas do Estado, conforme a necessidade apontada pelo

Departamento de Saúde para equipar os setores do Departamento de Saúde.

A pesquisa de preços se encontra detalhada no item 6 deste ETP,

5. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUçAO A CONTRATAR:
Foi realizado levantamento de mercado, que consiste na prospecçäo e análise das

alternativas possíveis de soluçöes, sendo consideradas as contratações similares feitas por

outros órgãos e entidades, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias,

tecnologias ou inovaçöes que melhor atendam às necessidades da administraçäo.

Há, no mercado, diversos fornecedores que trabalham com os materiais/eletrodomésticos

solicitados, desde fabricantes, distribuidores e comerciantes, não havendo, portanto,

restrições de mercado.
Levando-se em conta as características do objeto a ser contratado, uma vez que, enquadra-

se na categoria de bens comuns, de que trata a Lei no 1413312021, por possuir padröes de

desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado,

entende-se que melhor solução para a contratação, é a aquisição através da realização de

processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, por meio de contrato, do tipo "MENOR

PREÇO POR ITEM", tomando como parâmetro legal:
oLei no. 14.13312021, atualizada, institui normas para licitações e contratos da

Administraçäo Pública e dá outras providências;
. Lei complementar 12312006, que institui o Estatuto Nacional de Microempresa e

Empresa de Pequeno porte.

De acordo com a Lei 14.13312021, para a aquisição de bens e serviços comuns, a

modalidade a ser praticada deverá ser o Pregäo, sendo a modalidade de licitação

obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificaçöes usuais no mercado - inciso XLI do artigo 6o da Lei 14.13312021".

Ainda, seguindo orientaçöes do Tribunal de Contas do Estado do Paraná definida no

Acórdäo no 2605118 - Tribunal Pleno, no intuito de garantir o cumprimento dos princípios

constitucionais que regem as modalidades licitatórias e ampliar a competitividade,

transparência, publicidade e eficiência deste certame, será adotada a modalidade de

PREGAO ELETRONICO,
A utilização do pregäo eletrônico oferece várias vantagens, como celeridade, economicidade

e transparência no processo licitatório. A celeridade é garantida pela redução dos prazos e
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pela simplificação das etapas do processo, permitindo uma contratação mais rápida. A

economicidade é alcançada pela ampla concorrência, que tende a resultar em propostas

mais vantajosas para a administraçäo pública. A transparência é reforçada pela

possibilidade de acompanhamento em tempo real e pela participação de fornecedores de

diversas regiões, ampliando a competitividade.

Após uma análise cuidadosa das particularidades dessa demanda, optamos por recomendar

a realizaçâo de um pregão por contrato, justificando tal escolha pelos seguintes motivos:

Trata-se de aquisição específica que requerem uma definição clara e objetiva, com prazo e
quantidade certa no fornecimento.

O contrato tem a finalidade de estabelecer claramente os detalhes técnicos necessários
para atender às necessidades desse município, garantindo assim a qualidade, a eficácia e a

transparência dos bens a serem adquiridos.

Por meio do pregão por contrato, temos a oportunidade de negociar diretamente com o

fornecedor para estabelecer condições contratuais que atendam às nossas necessidades

específicas, como prazos de execuçäo, formas de pagamento e garantias. Essa flexiþilidade

é essencial para garantir que as condições contratuais sejam adequadas às nossas

exigências operacionais e financeiras.
O pregäo por contrato oferece uma abordagem mais direta e ágil para a aquisição de bens

ou serviços, proporcionando uma resposta rápida às necessidades do município.

Ao estabelecer condições contratuais específicas, podemos planejar de forma mais precisa

os recursos financeiros necessários para a execução do contrato, evitando possíveis

despesas adicionais não previstas.

Com base nestes argumentos, acreditamos que a realizaçâo de um pregão por contrato é a

abordagem mais adequada para atender às necessidades desse município de forma

eficiente, transparente e econômica.
5.1. CoNTRATAçAO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

DA LEI 12312006 - MICRO E PEQUENA EMPRESA
( ) ampla Concorrência
( ) licitação com cota reservada para ME e EPP

( X ) licitação exclusiva para ME e EPP

Se a licitação for exclusiva para ME e EPP:
( ) local
( ) regional
( X ) sem restrição territorial

Justificativa de Licitação exclusiva a ME e EPP:
Justificativa que fundamenta a abertura de Procedimento Licitatório com aplicação do

Benefício constante do $3o, Artigo 48 da LC no 123106, Art. 30o da Lei Complementar

Municipal no 312812020, Art. 4o do Decreto Municipal no 793612022 e Prejulgado no 027 -
TCE/PR, uma vez que o objeto a ser contratado em primeira análise apresenta indícios de

ser possível tal aplicaçäo.
Considerando que o Município de Jandaia do Sul tem criado regulamentação

fundamentada na Lei Complementar Federal 12312006 e com o intuito de promover
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Políticas Públicas para amparar a aplicaçäo do tratamento diferenciada e simplificado para

as MPE's Locais ou Regionais, conforme oportunamente o procedimento Licitatório

permitir, e com isso proporcionar o desenvolvimento econômico Local ou da Região, que

tem sofrido muito nos últimos anos com desemprego, queda de arrecadação e etc.,

conforme consultas nos órgãos de estáticas e pesquisas.

Considerando ainda, a vontade do Poder Executivo em desenvolver com excelência o

programa de incentivo e promoção das MPE's, no intuito de fomentar o comércio Local e

Regional, através do Poder das Compras Públicas visto que o Orçamento do Município é

um dos maiores volumes de recursos que circulam dentro do território municipal, seja com

salários de servidores ou com compras nos comércios locais e, que ultimamente tem

perdido parte de sua receita em comércios de cidades maiores.

Considerando que o Programa de apoio as MPE's somente alcançará seus objetivos se de

um lado o Municípiofizer a sua parte, e de outro os empresários locais parliciparem dos

procedimentos, para isso foi iniciado estudos através do planejamento das compras em

busca de melhorar as contratações e incentivar a participação de todas as empresas

existentes, seja local ou regional.

Diante do acima exposto com fundamento na Lei Complementar Municipal no 312812020 e

Decreto Municipal no 793612022, podemos afirmar que temos uma Política Pública voltada

ao desenvolvimento econômico e social no Município de Jandaia do Sul-Pr, baseado no poder

das compras públicas, que nos possibilita a aplicar o tratamento diferenciado e simplificado

as MPEs.
A Constituição Federal nos Art. 170, inciso lX e também o Art. 179, vejamos:

"Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorizaçäo do trabalho

humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência

digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes

princípios:

lX - Tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte

constituídas soó as /eis brasileiras e que tenham sua sede e

administração no País.

Art. 179. A Uniäo, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios

dispensarão às microempresas e às empresas de pequeno porte, assim

definidas em lei, tratamento jurídico diferenciado, visando a incentivá-las
pela simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias,
previdenciárias e creditícias, ou pela eliminaçäo ou redução destas por

meio de lei". (Grifo nosso)
A Lei Complementar Federal no 12312006 e a Nível Municipal Lei Complementar no

312812020, bem como o Decreto Municipal no 793612022, tem por escopo dar tratamento
jurídico diferenciado à essas empresas, o qual guarda, ainda, perfeita consonância com os

princípios noÉeadores do direito, em especial da isonomia, imparcialidade, moralidade e

equidade, bem como, em consonância com os entendimentos do órgão fiscalizador, qual

seja, o Prejulgado no 027 - TCE/PR.
LC123t2006
Att. 47. Nas contrataçöes públicas da administração direta e indireta,

autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser
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concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas

e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a

ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação

tecnológica. (Grifo nosso)

Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não

sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento específico de

cada órgão mais favorável à microempresa e empresa de pequeno porte,

aplica-se a legislação federal. (Grifo nosso)

O Artigo 48 do mesmo dispositivo que determina o seguinte:

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei

Complementar, a administraçäo pública:

| - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à
participaçäo de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de

contrataçäo cujo valor seja deaté R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

ll - Poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição

de obras e serviços, exigir dos licitantes a subcontratação de

microempresa ou empresa de pequeno porte;

lll - Deverá estabelecer, em cedames para aquisição de bens de natureza

divisível, cota de até 25o/o (vinte e cinco por cento) do objeto parc a

contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.
- S 2o Na hipótese do inciso ll do 'caput' deste artigo, os empenhos e

pagamentos do órgäo ou entidade da administraçäo pública poderão ser

destinados diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte

subcontratadas.
- S 30 Os benefícios referidos no caput deste artigo poderäo,

justificadamente, estabelecer a prioridade de contrataçäo para as

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço

válido.
Uma vez esclarecido o que se considera como tratamento diferenciado e simplificado que

daqui por diante trataremos como benefício passamos a justificar a possibilidade de

aplicarmos o $3o do Art. 48 da Lei Complementar Federal12312006.
O TCE/PR trouxe esclarecimento sobre qual benefício seria possível aplicar as MPEs

mediante o Acórdäo 212212019, entendimento de como aplicaros benefícios constante do
g3 do artigo 48 da Lei Complementar Federal 12312006 sobre a possibilidade de beneficiar

as ME e EPP.

O Art. 49 apresenta as regras de quando näo se pode aplicar tais benefícios, vejamos:

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei

Complementar quando:

V - (Revogado);

Vl - näo houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos

enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte

sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências
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estabelecidas no instrumento convocatório;

Vll - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e

empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração

pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser

contratado;
Vlll - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25

da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando-se as dispensas

tratadas pelos incisos le ll do art. 24 da mesmaLei, nas quais a compra

deverá ser feita preferencialmente de microempresas e empresas de

pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso I do art, 48.

Portanto, esses benefícios têm por finalidade promover o desenvolvimento econômico e

social no âmbito municipal e regional, fomentando a relação comercial entre o Poder

Público e as MPE's como estratégia para o crescimento dessas últimas, e, são normas

cogentes e autoaplicáveis, ou seja, são de observância obrigatória e prescindem de

regulamentação ulterior, salvo se houver regulamentação local mais favorável (parágrafo

único do art.47 da LC 12312006).

6. ESTTMATTVAS PRELTMTNARES DOS PREçOS
6.1. Preliminarmente, baseados em pesquisa de preços de acordo com o Art.23 da Lei

Federal 14.13312021, estimamos em R$ 35.778,74 (trinta e cinco mil, setecentos e setenta e

oito reais e setenta e quatro centavos) o valor de referência da contratação ora pretendida.

6.2. Em atendimento ao Art. 23 da Lei Federal 14.13312021, indicando a necessidade da

realizaçäo da pesquisa de preços para aferir os preços atuais de mercado, pois o objetivo

maior é sempre buscar a economicidade e garantir a eficiência na gestão administrativa,

racionalizando o uso do dinheiro público, esclarecemos que foi realizada uma ampla

pesquisa, onde os preços foram obtidos através de cotaçöes de fornecedores, outros entres

públicos e encontrados nas plataformas eletrônicas: Nota Paraná e no Painel de

Preços/Comprasnet, os quais se apresentaram compatíveis com o praticado atualmente, foi

feita uma análise crítica dos preços coletados, observou-se que os valores das propostas

apresentaram algumas variações. Assim, buscou-se, dentro do conhecimento do material a

ser adquirido/contratado, estabelecer um preço de referência condizente com o praticado no

mercado por um melhor produto. A análise de preços, foi composta de cotaçöes válidas com

valores bem próximos e equilibrados, no entanto há uma disparidade na pesquisa de
preços, onde foi procurado selecionar os materiais com as melhores características e

qualidades, uma vez que muitos materiais oriundos de licitação não são propriamente bons

em relação a durabilidade e qualidade. Verificamos que as descriçöes dos itens, possuem

as mesmas características, mas no decorrer dos trabalhos pode-se verificar a questão da

durabilidade e da qualidade do produto, Por isso deixamos os preços variados a fim de obter

uma proposta mais vantajosa para o município, evitando, desta forma, que o item dê

deserto, conforme pode ser observado nas consultas anexas a cesta de preços.

6.3. Para a presente formação de cesta de preços foram adotadas as seguintes fontes:

A. ANGELONI & CIA. LTDA
ACQUAPER BEBEDOUROS E EQUIPAMENTOS LTDA
AMAZON SERVTÇOS DE VAREJO DO BRASIL LTDA
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AMERICANAS S.A.
BANCO PAN S.A.
BRITANIA ELETRODOMESTICOS S.A.
CÂMARA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA
CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
COMBATE MOVEIS E ELETRO
EBAZAR.COM.BR
FAST SHOP S. A
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA
GRUPO CASAS BAHIA S.A.
HAVAN S.A.
LEROY MERLIN COMPANHIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM
LEROY MERLIN CURITIBA
LOJA ELECTROLUX COMERCIO VIRTUAL DE ELETRODOMESTICOS LTDA
LOJAS COLOMBO S.A. COMERCIO DE UTILIDADES DOMÉSTICAS
MAGAZINE LUIZA S/A
MAGELA COMERCIO E SERVICOS LTDA
MrNrsrÉRro DA SATJDE - BANCO DE PREçOS EM SAÚDE (BPS)
MKS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS LTDA
MULTILOJA - HORFRAN COMERCIAL ELETRO MOVEIS LTDA
MUNICÍ PIO DE AGUDOS DO SUL
MUNICÍPIO DE ANTONINA
MUNICIPIO DE ASSAI
MUNICíPIO DE BALSA NOVA
MUNICIPIO DE BELA VISTA DO PARAISO
MUNICÍPIO DE CARAMBEf
MUNICÍ PIO DE COLORADO - PARANÁ
MUNICíPIO DE FLORESTA
MUNICfPIO DE FORMOSA DO OESTE
MUNICIPIO DE GOIOXIM
MUNTCf PrO DE GUARANTAçU
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
MUNICfPIO DE LEÓPOLIS
MUNICÍ PIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA DEMAIS
MUNICIPIO DE NOVA AMÉRICA DA COLINA
MUNICíPIO DE PARANAPOEMA
MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO IVAÍ
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
MUNICÍPIO DE SAO JOÃO DO IVAI
MUNICÍ PIO DE SAO JORGE DO PATROCINIO
MUNICf PIO DE TERRA RICA
NEWELL BRANDS BRASIL LTDA
NOTA PARANA - COMPANH|A DE TECNOLOGTA DA TNFORMAçnO r COMUNICAÇÃO
DO PARANA lCeleenn¡
PATNEL DE PREçOS - MTNTSTÉnrO DA GESTÃO E DA |NOVAÇÃO EM SERVIçOS
PUBLICOS
PHILIPS DO BRASIL LTDA
PREFEITURA DO MUNICf PIO DE TERRA ROXA
PREFEITURA MUN. DE PRADO FERREIRA
PREFEITURA MUNICI PAL DE JATAIZINHO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANOPOLIS
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PREFEITURA MUNICIPAL RIBEIRAO DO PINHAL
REFRTGERAçAO DUFRIO COMERCIO E IMPORTAçÃO S.A.
SONOTE SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA
VALDAR MÓVEIS LTDA
VALDAR MOVEIS LTDA COLORADO
wH |NDUSTR|A, COMERCIO E IMPORTAçÃO LTDA

6.4. Os preços se encontram compatíveis com a realidade mercadológica, conforme se

extrai da Análise Crítica da Cotação de Preços, realizada por este Departamento, é

importante frisar que os preços estão cada dia mais instáveis, oscilando juntamente com a

bolsa de valores,

7. JUST|F|CATTVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO
O parcelamento se justifica tendo em vista a necessidade de realizar a aquisição através de

itens independentes, com vistas à ampliação da competitividade - princípio básico da

licitaçäo - propiciando, assim, que os licitantes apresentem propostas individualizadas para

cada um deles, de acordo com suas condiçöes, e, igualmente, que o julgamento seja feito

em relação a cada qual, o que usualmente resulta em preços mais vantajosos.

O parcelamento da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que

o objeto for divisível, desde que se verifique näo haver prejuízo para o conjunto da soluçäo

ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que

embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-

lo com relaçäo a itens ou unidades autônomas.
Compete a administração buscar o menor dispêndio possível de recursos, assegurando a

qualidade da aquisição, o que exige a escolha da solução mais adequada e eficiente dentre

as diversas opções existentes já por ocasiäo da definição do objeto e das condições da

contratação, posto que é essa descrição que impulsiona a seleção da proposta mais

vantajosa. A escolha da licitaçäo por itens se torna mais viável neste caso, pois näo há perda

de escala ao dividir a solução e haverá o melhor aproveitamento do mercado e ampliação da

competitividade ao dividir a soluçäo.

8. RESULTADOS PRETENDIDOS
A solução deverá permitir o alcance dos seguintes resultados:

1. Equipar e deixar o Departamento de Saúde e seus setores em plenas condiçöes de

uso;

2. Garantir que os setores de saúde disponham de eletrodomésticos adequados,

modernos e em quantidade suficiente para atender às demandas diárias, promovendo a

eficiência dos processos internos;
3. Atender com eficiência as demandas do Departamento Municipal de Saúde;

4. Que os materiais/eletrodomésticos sejam entregues no ptazo estabelecido pela

Administração Pública Municipal;
5. Com a realização da aquisição, através de pregão eletrônico, pretende-se alcançar

maior número de fornecedores, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem

como a justa competição, além de evitar contratação com sobrepreço ou com preço

manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato, condiçöes e
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qualidade do objeto adquirido, obter propostas efetivamente vantajosas, evidenciando, a

melhor utilização dos recursos que lhe são disponibilizados, visando atender as açöes

anuais desenvolvidas pela administração municipal, que são ofertadas à sociedade.

6. Evitar compras frustradas ou ainda sem o padrão de qualidade exigido, assim

entendidas aquelas que se inviabilizam ao longo da execução do objeto ou que não

assegurem o aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos à medida que promove

uma licitação satisfatória, reduzindo o risco de conflitos, impugnações e atrasos.

7. Atendimento a todos os preceitos legais vigentes;

L Mitigar chances do inadimplemento contratual por parte da empresa gerar desgaste ou

custos para este município;
9. Dotar sempre a Prefeitura Municipal de Jandaia da infraestrutura física adequada para a

prestação jurisdicional.

9. PROVIDÊI.¡C¡AS PARA A ADEQUAçÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

Logística:
Näo há necessidade de adequação logística.

I nfraestrutu ra tecnológ ica :

Näo há necessidade de adequação na infraestrutura tecnológica.

I nfraestrutu ra elétrica:
Näo há necessidade de adequação na infraestrutura elétrica.

Espaço físico:
Não há necessidade de adequaçäo no espaço físico,

Mobiliário:
Näo há necessidade de adequação de mobiliário.

lmpacto ambiental:
Dada à natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais

relevantes, sendo necessário täo somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos

fiscalizadores e à política de sustentabilidade ambiental.

IO. CR|TÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE, SE CABIVEL:
As práticas de sustentabilidade devem ser observadas pela contratada:

a) Comprovar, como condiçäo prévia à assinatura do contrato e durante a vigência

contratual, sob pena de rescisão contratual, o atendimento das seguintes condiçöes:

| - Näo possuir inscriçäo no cadastro de empregadores flagrados explorando trabalhadores

em condiçöes análogas às de escravo, instituído pela Portaria lnterministerial MTE/SDH no2,

de 12 de maio de 2011;
ll - Não ter sido condenada, a contratada ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate

à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta

a previsão aos artigos 1" e 170 da Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do Código

Penal Brasileiro; do Decreto n'5.017de 12 de março de 2)Q4(promulga o Protocolo de

Palermo) e das Convençöes da OIT nos 29 e 105.
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1I. CR|TÉRIOS E PRÁTICAS DE ACESSIBILIDADE, SE CABíVEL:

Näo se aplica.

r2. GoNTRATAçÖES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não verifica-se contrataçöes correlatas nem interdependentes para a viabilidade e

contrataçäo desta demanda.

I3. MAPA DE RISCO:

- Riscos do Processo de ao
Risco I - ntos excessivos no edital do

Probabilidade Baixa
lm Baixo

ustificativa da viabilidadeEletrônico colocada emmidade doDano
Definir as regras gerais da contrataçäo de forma clara no
atentar à legislação vigente no tocante a exigências e requisitos excludentes,
ustificando a sua necessidade no TR.

Edital e em seus anexos,Açäo Preventiva

Ação de Contingência: Republicaçäo do Edital com correçäo dos itens alvos de impugnaçäo que
nentes.

forem

Risco 2 - Lic o deserta
Probabilidade: Baixa

Médiolm
Dano: Republicar o edital e abrir novo prazo para a realizaçâo do pregão, atraso nas

eventual atual dos valoresde isa deReaPreventiva:
Açäo de Contingência: Republicação do Edital observando requisitos que poderiam ter provocado a

fveis e interessadas.desistência de
Risco 3 - Contratada se recusar a assinar o contrato

Probabilidade: Baixa
lm Alto

Dano: Näo concluir o processo licitatório tendo que abrir novo prazo e
segundo colocado para concluir a licitaçäo e se não houver remanescentes iniciar
al

classificar o

Açåo Preventiva: ir puniçäo no edital para empresa adjudicada que näo assinar o
contratodentro do lado notificar e instaurar rocesso admin istrativo.

de Contin ência: mover novaudicar novo fornecedor ou
Risco 4 - lnca idade da em vencedora em executar o contrato

Probabilidade: Média
Alto

Dano: Atraso no fornecimento do o
Açäo Preventiva: - Sançöes e os requisitos de qualidade que sejam co

do fornecimento do objeto.
- Exigir documentaçäo comprobatória que a licitante fornece ou forneceu
materiais/eletrodomésticos semelhantes ao contratado.

ndizentes com a importåncia

- Acompanhar com rigor os mecanismos que define os nfveis esperados na
qualidade do fornecimento dos materiais/eletrodomésticos e respectivas
adequaçöes de pagamento.
- Gestão/Fiscalizaçäo do contratocom aplicaçäo de sançöes previstas quando

ocorrer alguma falha contratual e, em último caso, cancelar o contrato e adjudicar
romover nova contratanovo fornecedor ou

Ação de Contingência

RiscoS-Falênciada vencedora
BaixaProbabilidade
Alto
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Dano Atraso no fornecimento do ob eto
econômico-financeiralr uisitos habilitatórios relativos à ualPreventiva

mover nova coudicar novo fornecedor oude ência
Risco 6 - Fornecimento de materiais/eletrodomésticos de baixa uali
Probabilidade: Alto

Alto
Pre ufzos financeirosDano:

Açäo Preventiva - Exigir documentaçäo comprobatória que a licitante fornece ou forneceu
materiais/eletrodomésticos semelhantes ao pretendido.
- Solicitar CATALOGO OU FOLDER dos materiais/eletrodomésticos com o intuito
de identificar as características técnicas dos itens cotados

Ação de Contingência GO OU FOLDER dos materiais/eletrodomésticos.
- Rejeitar os materiais/eletrodomésticos que se apresentarem de baixa qualidade,

ou que näo seja capaz de atender as necessidades do município.
- Notificaçäo à contratada de modo a melhorar a qualidade dos
materiais/eletrodomésticos fornecidos e de san

- Analisar o CAT

Avaliação Qualitativa dos Riscos
seguir encontra-se a matriz de avaliaçäo qualitativa dos riscos identificados

Alto

Probabilidade
Sem lmpactocto Baixo Médio

Risco 2 Riscos 5Baixa Risco 1

4Média
Risco 6Alta

idoneidade, para garantir a eficiência nas compras públicas comprometida e demais atos administrativos
o diversos transtornos e uízos à Admin Municiidos ou retardados

essa liaçäoava decorrenteé deqpercebe-se ue flo desco torma ravg dade oserá scon 6mda atriz
oa nsenco qSO devidoue exigênci dedS rcadme o açäo edàsentam fento pelito equra o SEnde egouchpe,

pazes eliminarde dosao canaorg fiscaäos elizadores AS p conrias ntes tipodestes deS SO uçäotrataprÓ

presaem qS apreseue matentem letrodomé qusticos naoe ndemate ência sentidonoexcecomriais/e
oobter Itadoresu pdesejado, rtao anto robabi id seráade poalta, existerém possibia idade ad ciaocorrenp

poss b lidadecommu todoefator danOS seriOS ma esastrososd pata ada istraçäomtn unm paici como
ap icaçäo ed pelosmultas fiscalizórgäos adores e raçäonstau ed aprocesso md n pataistrativo dôapu raçäo

. Gravidade das consequências

14. VTABTLIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:
Os estudos preliminares evidenciam que a contratação da solução ora descrita, referente a

aquisiçäo de eletrodomésticos, destinados ao suprimento de demandas do Departamento de

Saúde do Município de Jandaia do Sul, através da realização de Pregão Eletrônico, é

tecnicamente possível e fundamentadamente necessária mostrando-se diante das análises

técnicas, economicas e legais, que a contratação para aquisição de eletrodomésticos para o

Departamento de Saúde é viável e recomendada, sendo essencial para a melhoria da

infraestrutura, eficiência operacional e qualidade dos serviços prestados.

Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida.
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL LICITANTE VENCEDOR;

(Razão Social, endereço, e-mail, telefone, CNPJ e lnscrição estadual)

Local e Data......

Edital de Pregão, na forma Eletrônica, no. 05/2026.

Descricão do Obieto: isição de eletrodomésticos, destinados ao suprimento de

demandas do Departamento de Saúde do Município de Jandaia do Sul, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos,

MARCA/
FABRICANTE

VALOR
unlrÁnro

VALOR
TOTALITEM QUANTIDADE

coDtGo
CATMAT EspEcrFrcAçöes uluul¡s (cATMAT)

1 03 Unidade 610437 BEBEDOURO AGUA
Tipo: lndustrial
Características Adicionais: 2 Saídas
Uma P/ Agua Gelada E Uma P/ Agua
Natural
Voltagem: 127V ou220V
Material Gabinete: Aço lnoxidável
Caoacidade Aoua: 25 L

2 07 Unidade 607775 FERRO PASSAR ROUPA
Tipo: Elétrico Vapor E Spray
Capacidade: 320 ML Tensão
Alimentação: Voltagem: 127V ou 220V
Características Adicionais: Base
Steamglide Plus
Potência:2.000 W

3 07 Unidade 425200 FOGAO GAS
Tipo Fogão: Convencional
Quantidade Bocas: 4 UM
Normas Técnicas: Selo lnmetro
categoria "A"
Características Adicionais:
Acendimento Automático / Forno
Autolimpante lTam-
Voltagem: 1101220V
Cor: Branca

4 08 Unidade 629863 FORNO MICROONDAS
Material: Aço Capacidade: 30 L
Potência: Mínima De 800 W Voltagem:
110 I 220V
Cor: Branca
LAVADORA ALTA PRESSÃO
Potência Consumida: 1700 W
Tensäo: Voltagem: 127Y ou 220V
Vazão:360 L/H
Pressão: 1815 PSI
Frequência:60 HZ
Características Adicionais: Mangueira
Trama De Aço
Acessórios: Bico Regulável, Bico
Turbo

5 02 Unidade 624559

6 '10 Unidade 451184 LIQUIDIFICADOR
Capacidade:2 L
Potência: 350 W
Voltagem: 11O 1220V
Uso: Doméstico

Fone: (043) 3432.7398 - E-mail: licitacadØiandaiadosul,pr.eov.br
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Características Adicionais: 3
Velocidades, Com Filtro E Batedor

7 12 Unidade 469917 MÁQUINA LAVAR ROUPA
Tipo:Tanquinho
Automático Capacidade: 10 KG
Aplicação: Doméstica
CaracterÍsticas Adicionais: Painel
Mecânico, Com 6 Programas De
Lavagem
Voltaoem: Voltaoem: 127V ou 220V

I 10 Unidade 60091 3 VENTILADOR
Tipo: Mesa
Tensäo Alimentação: Voltagem:
ou220V
Características Adicionais:
Velocidades E Oscilante
Material: Plástico
Diâmetro:40 CM
Cor: Preta

127V

3

TOTAL

. Prazo da validade da proposta de preços: 60 (sessenta) dias.

. Ptazo de execuçäo: conforme editale termo de referência.

. Ptazo de entrega: conforme edital e termo de referência.

DECLARAçÃO INTEGRANTE DA PROPOSTA

DECLARAMOS, sob as penas da Leique:
a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de

maneira independente e o seu conteúdo näo foi, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante

potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) os produtos e/ou serviços ofertados atendem todas as espec¡ficações contidas no

Termo de Referência do presente edital;
c) estão inclusos todos os custos, dentre estes, todas as despesas de pessoal, com
frete, seguros, impostos, taxas, encargos e demais despesas indispensáveis à

execução do objeto da presente licitação;
d) teremos disponibilidade dos produtos e/ou serviços e estes serão entregues e/ou

executados no prazo previsto estipulado no Termo de Referência;
e) estamos cientes que o pagamento será efetuado em ordem cronológica, serão
pagos em até 15 dias da emissäo da nota de liquidaçäo, de acordo com o Decreto No

9.397, de 20 de junho de 2024, por meio de liquidação, após comprovadas o

adimplemento da contratada em todas as suas obrigaçöes, já deduzidas as glosas e

notas de débitos.
f) estamos de acordo e cientes com todas as exigências estipuladas em edital.

Atenciosamente,
Assinatura

Nome:
(do Representante legal da empresa proponente em papeltimbrado da empresa)
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAçAO UNIFICADA

Eu CPF

_ na qualidade de (sócio-gerente, representante legal, procurador) declaro, sob as penas

da lei, que a Empresa CNPJ

a) Não se encontra impedida de contratar sob nenhuma das hipóteses previstas no Art.

14 da Lei Federal14.13312021;

b) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

c) Cumpre com o disposto no inciso XXXlll do Artigo 7" da Constituição Federal, que

trata da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a pariir

de quatorze anos;

d) Tomou conhecimento de todas as informaçöes e das condições locais para o

cumprimento das obrigaçöes contratadas;

e) Comunicará ao Municipio qualquer fato ou evento superveniente que venha alterar as

situaçöes acima declaradas.

Ð Declaramos, para os devidos fins de direto, na qualidade de Proponente dos
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o (a) responsável
legal da empresa é o (a) SR.(a) portador do RG sob no

............e CPF no cuja função/cargo é .............
(sócio/administrador/ procurador/ diretor/ etc), responsável pela assinatura do
contrato.

g) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura

referente a este processo licitatório, bem como eventual contrataçäo, concordo que o

Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço

E.MAIL:
TELEFONE:( "-----)

h) DECLARA, sob as sançöes administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta

empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3o da Lei Complementar no 123 de

14t12t2006.
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( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso ll do art. 30 da Lei Complementar

no 123 de 1411212006.

il EMPRESA DE GRANDE PORTE

i) Declara ainda que a empresa está excluída das vedaçöes constantes do $ 40 do art.

30 da Lei Complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006

Local, de ............ de 2026.

Assinatura:
Nome:
(do Representante legal ou procurador da empresa proponente em papel

timbrado da empresa)
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ANEXO IV

TERMO DE MINUTA DE CONTRATO

(Processo Administrativo n'

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO ........1
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO

JANDAIA DO SUL E

EMPRESA

DE

.A

O MUNICíP|O DE JANDATA DO SUL, inscrito no CNPJ sob o no.75.771.20410001-25, sito a

Praça do Café, no. 22, Estado do Paraná, representada pelo Prefeito Municipal Senhor

BENEDTTO JOSÉ PUP|O, R.G. no. 1018491-6/SESP - PR, inscrito no CPF/MF sob o no.

19Q.837.779-87, a seguir denominado CONTRATANTE, e a Empresa

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, sito à

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CE PXXXXXXXXXX, na cidade de ÐüÐüXX, i NSCT|IA

no CNPJ sob no.XXXXXXXXXXXX, telefone: xxxxx, e-mail: xxxxx, neste ato representada
por seu (sua) representante ou Responsável Legal, Senhor (a) XXXXXXXXXXXXXXX,
portador da Cédula de ldentidade R.G. no. xxxxxxxxxxx, e inscrito no CPF/MF sob o no.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, a seguir denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta

no Processo no........., .. e em observância às disposições da Lei no 14.133, de 10

de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico f,. .../..., mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92. I e ll)

1.1.O objeto do presente instrumento é a Aquisição de eletrodomésticos, destinados ao

suprimento de demandas do Departamento de Saúde do Município de Jandaia do Sul, nas

condiçöes estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contrataçäo:

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitaçäo;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

MARCA/
FABRICANTE

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTALITEM QTD

CATMAT
CATSER

DESCRIçAO
COMPLEMENTAR

TOTAL:
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAçAO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta) dias contados do(a) da

assinatura desse termo contratual, na forma do artioo 105 da Lei n' 14.133, de 2021

2.1.1. Qualquer prorrogaçäo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela

autoridade competente, de que as condiçöes e os preços permanecem vantajosos para a

Administração, permitida a negociação com o contratado.

3. CLÁUSULA TERCETRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art.

92. lV. Vll e XVlll)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condiçöes de conclusão, entrega, observaçäo e recebimento do objeto constam no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.1. Não será admitida a subcontrataçäo do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUTNTA - PREçO

5.1. O valor total da contrataçäo é de R$.......... (.....)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçäo, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. V e Vl)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçöes a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7.1.

7

I

cLÁusuLA SÉT¡MA - REAJUSTE (art.92. V)

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis,

CLÁUSULA OTTAVA - OBRtcAçÕeS OO CONTRATANTE (art. 92. X. Xl e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçöes assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condiçöes estabelecidas no Termo de Referência;
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8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçöes verificadas

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em

parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizat a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pedinente à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

conforme o arl 143 da Lei no 14.133, de 2021
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
8.8. Aplicar ao Contratado as sançöes previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial a procuradoria do município para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçöes pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçöes e reclamaçöes relacionadas
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do

ajuste.
8.11. A Administração näo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRTGAçÖeS OO GONTRATADO (art. 92. XlV. XVr e XVil)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execuçäo do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no ptazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovação;
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou

informaçäo por eles solicitados;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçäo do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
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9.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
5) Certidäo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçöes trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência näo transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto

do contrato;
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execuçäo do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros.
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçöes

assumidas, todas as condiçöes exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o

14.133, de 2021);

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicaçäo dos empregados que preencheram as referidas

vagas (art. 116, paráqrafo único, da Lei n.o 14.133, de 2021);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

algu m dos eventos arrolados no art. 124.ll. d, da Lei no 14.133, de2021
9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do contratante;
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre.

r0. GLÁusuLA DÉG|MA- GARANTTA DE EXECUçÃO (art. 92. Xll e Xlll)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçäo
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11. cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA - rNFRAçöes e SANçÖES ADMTNTSTRATTVAS

(art.92. XIV)

11.1. Comete infraçäo administrativa, nos termos da Lei no 11.133, de 2021, o contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentaçäo falsa ou prestar declaraçäo falsa durante a execução do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execuçäo do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.849, de 1o de aqosto de 2013.

11.2. Seräo aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sançöes:
- advertência, quando a gravidade da inexecução no contrato não justificar a imposição
de penalidade mais grave.
- multa, nas seguintes hipóteses e graduaçöes:

a) pelo atraso na execução do objeto deste Termo, multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor total do objeto ofertado, devidamente atualizado, independentemente de eventual
rescisäo contratual, a critério da Administraçäo, nos termos do art. art. 137,1, da Lei

14133t2021.

b) pela rescisão unilateral no contrato pelo Fornecedor, sem justa causa, o que

caraclerizará descumprimento total da obrigação assumida, multa de 30% (trinta por

cento) sobre o valor total do objeto ofertado, devidamente atualizado;
c) pelo descumprimento das demais condições fixadas no Edital e no contrato e não
abrangida pelas alíneas anteriores, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
objeto ofertado, para cada evento, devidamente atualizado, independentemente de
eventual rescisão contratual até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total do objeto
ofertado.

11.3. A aplicação das sançöes previstas neste Contrato näo exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9o, da Lei no

14.133, de 2021)
11.4. Todas as sançöes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156. $7o, da Lei no 14.133, de 2021).
11.4.1.Antes da aplicaçäo da multa será facultada a defesa do interessado no ptazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lgi ,no 14.133, de 2021)
11.4.2.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
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valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

156, $8o, da Lei no 14.133. de 2021).

11.4.3.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez)dias, a contarda data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parág rafos do art. 158 da Lei no 14.133. de 2021 para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar,
11.6. Na aplicação das sançöes serão considerados (art. 156, 51o, da Lei no 14.133, de

2021):

a) a natureza e a gravidade da infraçäo cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçöes dos órgãos de controle.
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitaçöes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sançöes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133. de 2021).
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançöes por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Gnep), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n" 14.133. de 2021).
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21.
11.11. Os débitos do contratado para com a Administraçäo contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizaçöes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgäo decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo
órgão ora contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de
2022
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12. GLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINçÃO CONTRATUAL (art.92, XIX)

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigaçöes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a

readequação do cronograma fixado para o contrato.
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinçäo do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei paru a continuidade da execução contratual,

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçöes nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 132 da Lei no

14.133121, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relaçäo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizaçöes e multas.
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçäo por meio de termo

indenizatório (arl. 131, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCtMA TERCETRA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRA (art. 92. Vlll)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correräo à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral da Uniäo deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

mediante apostilamento.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92. lll)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições

contidas na Lei no 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Çódiqg de

Defesa do Consurnidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

r5. cLÁusuLA DÉcrMA QUTNTA - ALTERAçÖES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-äo pela disciplina dos arts. 124 e sequintes
rla I ei no 14 1?3 rlc 2î21

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caraclerizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do a4. 136 da Lei no

14.133, de 2021.

16. cLÁusuLA DÉcrMA SEXTA DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

16.1. Os licitantes devem observare o contratado deve observar efazer observar, porseus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética

durante todo o processo de licitação, de contrataçäo e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

A) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objeto de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execuçäo de contrato;
B) "prática fraudulenta": a falsidade ou omissão dos fatos, com o objeto de influenciar

o processo de licitaçäo ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
D) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato;
E) "prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declaraçöes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática, atos cuja intençäo

seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

16.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa

ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo

determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
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momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em

práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da execução um contrato financeiro pelo organismo.

16.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçäo
para a contrataçäo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

17. CLÁUSULA DÉC|MA SÉT|MA - PUBLTCAçAO

17.3. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2Q21, bem

como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 8o, S2o, da Lei n. 12.527, de

2011, clc arl.70. S3o, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012

18. CLÁUSULA DÉGIMA OTTAVA- FORO (art. 92. Slo)

18.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Jandaia do Sul, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art. 92. 51o, da Lei no 14.133/21.

Jandaia do Sul, .,..,. de de 2026

æ--
Município de Jandaia do Sul

- Benedito José Pupio -
Órgão Gerenciador

Valmir lnácio de Oliveira
Matrícula n'3000

Gestor do Contrato

XXXXXXX

Fornecedor

TESTEMUNHAS:

Cristiane Aparecida Vicente Fortunato
Matrícula n'23825
Fiscal do Gontrato
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUL
Estado do Paraná

www. i andaiado sul. pr.gov. br

ANEXO V
DADOS CADASTRAIS PARA ASSINATAURA DO CONTRATO

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREçO COM CEP:

CNPJ:
* CONTATO REFERENTE À UCrAçÃO (assuntos referentes aos documentos/ proposta de
preços/ outros)

NOME:
TELEFONE COM DDD:

CELULAR COM DDD:

E-MAIL:.....

* RESPONSÁVEI PELA ASSTNATURA DO CONTRATO

NOME:
TELEFONE COM DDD:

CARGO QUE OCUPA:..............

ENDEREçO COM CEP:.

RG:........,...

CPF:...........

E-MAIL:.....

PARA EFEITO DE PAGAMENTO:

BANCO:

C/C Ne.:

AGENCN NE.:

€=

CNPJ: 75.77L.2O4/0001-25 - Praça do Café, 22 - Jandaía do Sul - PR - CEP 86.900-000
Fone : (043) 3432.7 398 - E-mail: licitacaqØiandaiadosul. pr. sov. br


